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PROJETO DE LEI Nº 1 . 679 , de 

(DO SR . FRANCISCO AMARAL) 

A , . 

Declara ANTONIO CARLOS ~ MES Patrono da MUSl-

ca Erudita do Brasil . 

(ÀS COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA) . 
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Pt ~TO nE h~I NQ 73 

O CONGR~SSO NACIO"HIJ D2CR3TA : 

• 

"De clara ANTtlNIO CARLOS Gm~S 
Pat~ono da Música Srudita do 
Brasil". 

Autor: Sr. Francisco Amaral 

Art . IQ - ANTtlrno CA~LOS GO 

n'::ss declarado Patrono da I(úsi ca 3rudi ta do Brasil • 

. rt . 2Q - A ef{eie oficial de 

AETl)NIO CA::1LOS G0rns é o retrato pintado por Arthur Lucas, 

oue se encontra no r,-useu dos Teatros do Rio de Janeiro. 
~ 

Art. 3Q - O Poder ~xecutivo -

regulamentará esta lei no pr azo de 60 (sessenta) dias. 

Art . 4Q - Esta lei entrará em 

vlgor na data de sua publicação. 

Art . 5Q - Reyogam- se as dispo 

sições em contrário. 

ANC 1S CO M:LARAL 

GER 6 .07 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFIC~\Çlto 

ntônio carios Gomes é, i "1.dubi tavel­

monte, a illalOr ~lória musical deste Paí s . 

Com sua extraordinária obra mus ical , 

Carlos Gomes alçou-se n cate~oria de gênio artístico,gra~ 

jeando faTIa e ~restí~io nacional e internacional . 

Nada mais justo, portanto , do Que ~ 

exaltado com o patrocínio da música erudita do Brasil ,sen 

do 8ue cultivá-lo e exaltá-lo é verdadeiro dever cívico. 

Carlos Gomes nasceu em Campinas , Es -

tado de são Paulo, em 1836. , L d ,. . 
~SGU ou mUSlca com o pal , Que 

era rece'1.te de uma banda de música em Campinas. Pais tar­

de, TJ.atriculou-se no Conservatório r.=usical do B.io de Ja­

neiro , onde, em pouco tempo, foi escolhido por'l a:gerfei -

çoar-se na 2vTopa , dvr~nte ~uatro anos, junto ao Conserva 

tório de l~úsi ca de Milão. 

Em 1866 , , 
obteve o tltulo de Maestro 

COillI'OS i tor, na Itália . =~essa o:portunidade, iniciou a com­

posição da f['mosa ópera, I10r todos os brasileiros conheci 

da, denominada "O Guarani", baseada no romance homônimo -

de José de Alencar e estreada em 1870 no Teatro ScaIa de 

l=ilão, e a 2 de dezembro do mesmo ano no Teatro Lírico 
.... . Flmninense no Rio de Janeiro , alcançando ern.nde eXlto. 

Voltanro à Itólia , C~rlos Gomes com 
.... , 

pos as operas "Fos ca", "Salvador Rosa" e " ~~2.ria Tudor" . Em 

1880 foi recebido ~teoticamente na Bahia , onde escreveu-

e fez executar o "Hino a Camões". Retornando novamente 
, 
a 

It-1lia, compôs "Lo Schiavo", ópera estreada no Rio de Ja­

neiro em 1889. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em 1895, foi Di 
, " retor do Conservatorio musical de Belem do Para, care;o 

~" . Que nao pode aSSUIDlr por achar-se gravemente enfermo, fa 

lecendo no ano see;uinte. 
, 

Carlos Gomes e a malor filXra do ro 

mantismo musical brasileiro, devendo à sua formação ita -
. " . liana o desenvolvlmento de seu genlo melodista, encontra~ 

. "" do no chamado "bel canto" o seu'"'1neio de expressa0. Sua 

extensa obra a todos revela Grande imaginação, sensibili­

dade, lirismo , Vlgor dramático, ao lado de aprimorada téc 
, , , 

nica o~erlstica, compreendendo, alem das operas,peças pa 

ra canto, para piano e até modinhas. 

Creio, à vista do exposto, estar de 

vidamente justificado o projeto, submetendo à apre ciação­

de meus nobres pares a homenasem Que pretendemos prestar­

ao maior dos músicos brasileiros. 

-

F~ANCISCO AMARAL 
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MINISTÉRIO DA EDUCACÃO E CULTURA 

C/BM/BrE/) OCj /74 

11rra. Sra. 
l~RTA CLEL1A ORR1CO 
00. Secretária da Comissão ,. 
Garrara dos Deputados 

Senhora Secretária 

Ciente de que ~oi encaminhado a essa 

Comissão o Projeto de Lei nº 1679/73, de autoria do 
,. 

Deputado Francisco Anaral que "Declara Antonio Carlos 
. 

Gomes Patrono da MÚsica Erudita do Brasil", transmito 

a V .Ela., a t!tulo de subsídio para exame da. referida • 

prqlosição, o parecer emitido pelo Departamento de A§. 

suntos Culturais deste Ministério. 

Por oportuno, envio-lhe CÓpia xérox 

da Lei n9 5.984, de 12 de dezembro de 1973. 
... 

Continuando ao dispor da Comissao pare. 

qualquer exclarecimento complementar apresento-lhe 

Cordiai~ &ç~,,!fl. 
~l~&tetes ~Je ti r u 

Assessora do Ministro de Estado para Assuntos Parlamen­

tares. 
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. c1MARA. DE ARTES - CFC 

PROCESSO -CFC- 040/74 - Projeto de Lei ng 1679/73 de autoria do 

Deputado Francisco Amaral 

FAR ECER 

o sr . :Jeput.ado Francis co do Amaral é o autor do Pro­

j e to de Le i nº 1 .679/73 que declara Antônio Carlos Gomes fi Patro­

o ela Hús ica Erudita do Brasil" • . Es tá s e gencrali~ando no.Pals o 

." 

" , ~ 

empreeo da ~xpressao "erudita" ,aplicando-a a musica universa'mente 

/ 
, . 

chamada "classica", no sentido desta Ultima, que ~i··I'Lfi ca O US~\A.l"1 

as cl :.lsses . (aulas), autorizado por ciássi cos, ,!ue . "re de 

odelar; en quanto que erudito subentende Hléia de docw:cr: t o, 

revela vasto sabe r. No C:lSO da 1úsica , também se tem <:h;unad"c:lú 

CO" ao período rococó corres ';0.1 :C., te a Haydn· e Hozart. Entretanto 

ais a tinente às a r tes music::::s , devido às s uas ~onotações de 

laridade artística s e ria a eXDres.Jão "cláss ica" . Seria es tranho 
... 

lo r exemplo, chama r uma oJra de pintura , ou es cultura, ou arqui te­

tura de "erudita", en ~U0..n to "er-!.ldi to" parece jogar sÔ~lre a prod.u -

~:o sonora como que a poeira dos arquivos. Precisamente o 1-:0S S0 

- , 

-":<1:'los GO:!les nao era um erudito, tendo s e adstrito a escola 

~i'ls8ppe Ve rdi, na simplididade do melodramatismo que dominou -
'o o s éculo XIX . No re f e rente ao caso brasileiro, Carlos Go:;te<;. s e 

, 
, 

Dersnec t iva ja hoje secula r, col oca -o ao lado do r( ~.)~ o Pe. 
, 

ose 

~. ric~~ Nunes Garcia e do nacionalista , imprc.;sioni.sta e er.!) "}S -

,ist"l Hei tor Villa-Lobos , é-lhe reservado com r .zão lugar í -
• . 
'-sne : t e r sido o pri:!leiro brasile L '0 a dascerrar s porJas da 

, 

atedral da ópera; o Teatro Alla Scala, de Milão, ter ocrecito dO 

estre ~upremo, Verdi,- elogiO alto, resultando ter ~ llo incon taa -

velmente,o nosso primeiro renome musical unive rsali zado. Isso t 

ém do seu ãrd1do merecimento próprio, de seu patriotismo caJ.oro-
, 

o , mesmo se dentro do feitio indianista. O Pe. Jose Mauricio. te 

ólida porém restrita repercussão de sua obra. · V1l1a-Lobos, , 

está tendo imensa. g uma glória inter-americana ségura · e inoon -­

estável . Carlos Gomes, mesmo se um tanto 'marginali zado o gênéro 

'ópera" , goza de uma posição única e definitiva na afetiVida&l ge­

al do povo brasileiro, e a sua ,farça de representatividade 

• -
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•• "VIÇO P(.J.LICO 

se ao nosso a~or pátrio e ao nosso entusiasmo. 
. " . 

O relator acha que o governo deve conter a .tendeno1a 

sé criar ::i t os nas várias especialidades da arte. Não obstante .. 

valor i!:c; ". ltest~:vel de Carlos Gomes, opina contraMamente ao 

jeto, con:::-i'1 ;!'u.:dq não ser praxe, nos outros pa:íses, designar 

tro:lOS péll':..L .:,ocios os s e tores das a rtes. Maior homenagem seria 

t,t:l.r 3. S oor0..s de Carlos Gomes, a exemplo de "O Guarany", ainda 110-
• 

je inédija , s ó existindo uma cópi a eo pre cáriO estado ·de canser-

vação na Casa Ricordi. Desaparecida essa cópia, "O Guàrany" não 

pode ria mais ser executado ' confonne o ori binal . 

Em 
? -. 

6 de fevereiro de 1971~ 
• J > ? 'l/ .... .., . 

,-... , (...t: ;~ i.\ ,---./ 
/ 

I -., • /, (i {.( 
'- . ' I L • 

AndraJe i:uricy, relator 

" 

A 
' 

A Camar a de Artes aprovou o parece r do relator em , 

sessão do dia 6.2. 74 

t 

... / - ~ t t c t..d. o ~ <." 

Vicente Sallel 
, 

Secretario "ad hoc" 

, 
CONSELHO FEDER AL DE CUL TU~ J 

Parecer N •• ~ ,~___ A provlI' o 

~ •• Pt .... 'lo do _._1f...:2~_'f.'i,y, i ,. 
" 

: ~. 
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, , ,. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTI TUIÇ O E J UST IÇA 

PROJETO DE LEI Nº 1679/73 

"Declara ANTONIO CARLOS Gm/LES Patrono 
da Música Erudita do Brasil." 

P 11 R E C E R : 

Autor: Sr . Francisco Amaral 

Rel a tor: Sr. Ruydalmeida Barbosa 

Deseja o digno Deputado Francisco A~ 

ral, mediante o presente projeto- de- lei , homenagear a memória -

de ANTONIO CAl1LOS r;.OrIES , alçando sua figura artística à condi 

ção de Patrono da música Erudita no Br as il. Como medida comple­

mentar, preconiza a escolha do retrato pintado por Arthur Lucas, 

que se encontra no Huseu dos Tea tros do Rio de Janeiro, para 

fígie oficial. 

e -

Cabe- nos examinar a proposição sob os 

aspectos da cons titucionalidade, juridicidade· e técnica legisl~ 

tiva. 

Quanto ao pri meiro , não vemos óbice -
,.. 

capaz de entravar a iniciativa legiferante, visto como nao a:fion -
ta contra dispositivo constitucional. 

Tampouco se indispõe contra princí PDs 

básicos de n ossa sis temática legal, de molde a encerrar a eiva 

da injuridicidade. 

Apenas sob o tema da técnica legisla­

tiva oferecemo-lhe um pequeno reraro, CJ.ue ma i s se rela ciona com 
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o a~rimoramento IL~guístico do e que se de , 

no pro jeto, ANTCrr ro CARLOS GOMES " ••• Pa trono da .Iús ica Erudita 

do Br as il". Ao nosso ver não é correta a expressão" ••• Música­

Er lldita do Bras il", por emprego da contra ção "do". Com efeito, 

a TTúsica ~rucli ta é manifes t ação artística da creat ividade uni -
versal, não estando ass im vinclllada às peculiaridades e tradi 

ções naciona is, mllit o embora nenlWffia criação htLmana Dossa es­

tar totalmente livre da dependência com o meio soci a l. Por i s ­

so, preferi mos que se adote , no projeto, a expressão " ••• mús i­

ca Erucli t a n o Brasil", ou se ja : a T:llsica ':rLldi t a 'lue se :produz 
, 

no Pals . 

O n osso parecer é, pois , n o sentido­

de se aprovar o I-Tojeto de IJe i nº i679/73, mas com as altera -

cões nlle -"r01Jonos nas enendas inclusas . w • _ ~ 

Sala da Comissão, em 

Barbosa 
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COMISSIO DE ÇONSTIIPlÇiQ E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISS10 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "A", realizada em 28/3/74, opinou, unanimemente, pela 
constitucIonalidade e jurldieidade, com 2 emendas, do Projeto nO 
1679/73, nos termos do parecer do Relator. 

, 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: Túll0 V~ 

gas, Vice-Presidente, no exereício da Presidência, Ruy D"lmeida 
Barbosa, Relator, gleI0 Jlvares p Djalma Marinho, Arlindo Kunzler, 
1talo Flttipa1di, Jairo Magalhães ADio Mariz, Ham!lton Xatier 
e Altair Chagas. 

anb/ 

Sala das Sessões, 28 ~e ma ço de 1974. 

A/V'l '1 VJ 
roLIO V!RGAS 

Vlce-Presldênte, no exercício 
.... da Presidencia 

c -I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIC10 E JUSTIÇA 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 1 679/73 

:> 

. ~o 
Dnl ti\ll\1( 

E M E N D A NQ 1 

anb/ 

Redija-se a emenda do Projeto na forma seguinte: 

"Declara ANTÔNIO CARLOS GOMES Patrono 
da Música Enudita no Bras!l". 

( 
Sala das Sessões, ço de 1974. 

" "t 
T11LIO VARGAS 

Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência 

1~~ c..C __ _ 

• Re~:: BARBOSA 
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COMISSIO DE CONSTITUICI0 E JUSTICA 

EMENDA AO PROJETO DE IrEI NA 1.679/1273 

E M E N D A NA 2 

anbl 

Redija-se o art. 1Q na forma seguinte: 

"Art. 20. g ANTONIO CARLOS GOMES declarado 
Patrono da Música Erudita no Brasil". 

Sala das Sessões, o de 1974. 

, Nt" 
TrtLI O VARGAS 

Vice-Presidente, no exercício 
Á da Presldencia 

't7'Iõi:::.----~Ç., ----

~BARBOSA 

Relator 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER AO PROJETO N9 1 . 679 , DE 19 7 3 

RELATÓRIO: 

"Declara Antônio Carlos Gomes 

Patrono da Mfisica Erudita do 

Brasil . " 

Autor: Dep . Francisco Amaral 

Relator: Dep . Plínio Salgado 

O Deputado Francisco Amaral a p resentou , er. 20 de novem 

bro do ano passado, o projeto que consagra Carlos Gomes, decla -

rando-o Patrono d a mfisica erudita do Brasil . 

A iniciativa é altamente louvável e sobre ela já se 

pronunciou a favor a Comissão de Constituição e Justiça da Câma­

ra . 

En colaboração espontânea oferecida à Comissão de Ed u­

cação e Cultura, que ora examina o projeto , o Departamento de ~s 

suntos Culturais do Ministério da Educação e Cultura a p resenta 

dua s sugestões: a de se supri mir no artigo 19 do Projeto a pala­

vra "erudita " , que restringiria o âmbito da ação criadora de Car 

los Gomes, e a de se editar as obras do grande compositor, ainda 

hoje inédita , só existindo uma cópia, em estádo precário de con­

servação, de "O Guarani ". Estas duas proposições serão considera 

das na ordem metódica a que submetemos a matéria . 
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2. 

I - Quem foi Carlos Gome s 

Antes d e tudo, cump re-nos traçar o perfil do maestro cam 

p ineiro, anotand o alguns d a dos d a sua vid a e d a evolução d a sua 

criativid a d e artística . 

Nasceu Ca rlos Gomes n a cid a d e p aulista d e Campinas, e m 

1837, no dia 11 d e maio daq uele ano . Filho do músico Manuel José 

Gomes, q ue sucessivamente viúvo , casou-se quatro vezes, veio ao 

mundo p elo terceiro matrimônio do p rogenitor . 

O velh o Manuel Gomes, mestre d e uma b anda e m Camp inas,en 

sinava música a todos os filhos . Ced o se revelou a q uele q ue seri a 

o maior compositor brasileiro , q u e r como cantor, q uer como p recoce 

p ianista e violinista, a p licando-se , ao mesmo tempo, a todos os 

instrumentos d a b anda musical reg ida por seu p ai . 

Aos 20 anos, o jovem "Tonico d a Band a" era notável compo 

sitor, escrevendo músicas sacras p ara as festas reli g iosa s d a re­

gião . Compunha, também, modinhas, tornando-se largamente popular 

e m todo o Brasil e até hoje cantad a e ouvida com encantamento a 

q ue princip ia com o verso: " tão longe, de mi m distante ". 

Estando em s ão Paulo, compôs o " Hino Acad~mico " , tornan­

do-se um í d olo dos estudantes d a Paulicéia . Foi quando estes come­

çaram a incitá-lo a ir p ara o Rio d e Janeiro, a fim de freq üentar 

o Conservatório, fundado por Francisco Manuel, o autor d o Hino Na­

cional Brasileiro , e m 1 8 33, e tornad o estab eleciment o oficial e m 

1855 . A d ificuldade d o moço campineiro estava na oposi ç ão do p ai, 

q ue o não q ueria longe de si . Um di a , porém, Carlos Gomes d ecid iu-

sei fugiu da casa p aterna e e mbarcou no vapor "Pirapetinga", 

a Cap ital do I mpério . Foi uma data decisiva a q uela d e 20 de 

p ara 

julh o 

d e 1 9 5 9 . Ho spe dou-se, com 120 réis no bolso, na casa de um negoci­

ante, Azarias Botelho, res i dente na rua Primeiro de Març o . O velho 

Manuel Gomes, a p esa r d e contrariado, comp a deceu-se d o fil ho, man -

d ando-lhe mensalmente urna mesad a d e 30 mil réis. 

No Conservatório , Carlos Gomes teve como p rofessor d e 

harmonia e contrap onto o ma e stro Gianini . Comp letad o o curso e p re 

miada uma cantata q ue compusera, sua i déi a fi x a era a de p roduzir 

uma óp era . Compô s , e n tão , a "Noite do Ca stelo " , seguid a por "Joana 
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de Flandres", que alcançaram 

D. Pedro 11, que protegia os 

grande êxito . Já, então, o Imperador 

artistas, tal como aconteceu co~ o 

menino Pedro Antêrico, trazido da Paraíba para ser o grande pintor 

brasileiro, to~ara Carlos Gomes sob seus auspícios, rrandando-o pô 

ra a Itália como pensionista do Governo . 

P data máxima do grande compositor foi certamente a de 

19 de março de 1870 . A leitura de "O Guarani" de José de Alencar 

despertara nele a maravilhosa inspiração . p ópera foi cantada no 

"Scala " de lilão . Desce a majestosa protofonia e através dos te -

mas melódicos, despertou o entusias~o e finalmente a ovação deli­

rante da platéia, mas o que mais comoveu o jovem compositor de 33 

anos, foi a exclamação de Verdi: "Este I'10ÇO começa por onde aca -

bei eu 11 • 

Dois anos depois, Carlos Gomes ressente-se da influên 

cia de ~';agner nas suas óperas "Fosca " e "Lohengrin ". Entretanto , 

volve e~ seguida ao estilo italiano, com "Salvador rosa ", ó era 

cantada e~ Gênova, alcançanco triunfo colossal, principalmente pe 

la protofonia e pela tarcarola " t~ia Piccirella " , que se fez popu­

lar eI11 toda a península . Vieram depois "}Taria Tudor", " 0 Condor " 

e, COIT,O coroamento de toda a existência de um gênio , o "Schiavo ". 

Esta ópera, considerada a mais perfeita do compositor 

brasileiro pelos críticos ~us icais, foi o canto do cisne de Car -

los Gomes . Corria o ano de 1889 . Proclamou-se a República no Bra­

sil . Foi exilado D. Pedro 11, o grande acmirador e protetor do 

rraestro . 

Entre os maiores propagandistas e fundadores do novo re 

gime , figuravam os conterrâneos de Carlos Gomes: Campos Sal es , 

Francisco Glicério, os vizinhos Prudente de ~orais , Américo Brasi 

liense, Bernardino de Campos e outros . Esses ilustres bras ileiros 

não podiam nutrir simpatia pe lo maestro , cuja fidelidade e grati­

dão a D. Pedro 11 era inabalável . Regressando à Pátria , encontrou 

desprezo e hostilidade da parte do governo . 

Contava 52 anos . Criado o atual Instituto Nacional de 

Música, em substituição ao antigo Conservatório, Carlos Gomes foi 

marginalizado, esquecido, como se não existisse . A essa altura 

dignificou-se o governo do Estado do Pará, nomeando-o di retor 

, 
do 
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Conservatório da sua capital . Nesse posto, morreu Carlos Gomes, em 

16 de setembro de 1896 . Tinha completado 59 anos. 

11 - Cariter da Ilfisica de Carlos Gowes 

Nas partituras do mestre campineiro predowina a opulên -

cia da melodia , o poder de uma criatividade exuberante, a esponta­

neidade da inspiração . Com raro senso do equil í brio orquestral,sou 

be tirar efeitos surpreendentes dos temas que se propunha , magneti 

zando as multidões com a magia de sua imaginação poética, ora se 

exprimindo em delicadezas ~e ritmos, ora se manifestando e se expan 

dindo no entusiasmo de suas protofonias, tais como as do "Guarani ", 

da "Fosca ", de "Salvador Rosa " ou na alvorada do "Schiavo ". 

Filiado à escola italiana e em certa altura à harmonia 

dissonante cromitica alemã, hi no fundo das composições de Carlos 

Gomes um sentido nacional brasileiro. 

Como disse o ilustre escritor e crítico Andrade Hurici , 

no parecer do Departamento de Assuntos Culturais do Ministério da 

Educação e Cultura , o autor de "O Guarani " não deve ser considera­

do como um erudito, mas sim um gênio de inspiração espontânea, ao 

que acrescentaremos de uma capacidade inventiva espetacular. Segue 

a linha de José Maurício e Francisco Manuel e encontra na própria 

fonte do sentimentalismo brasi leiro o se "redo de suas composições 

de amplitude universal. 

111 - Culto à M,emória do .ilestre 

Foi para mim grande contentamento ser-me distribuí do es­

te projeto para ser submetido à minha opinião como Rela tor. Entre 

as emoções de minha vida despertadas pela mfisica de Carlos Gomes, 

julgo interessante relatar duas . 

A primeira foi em Milão. Tendo vindo do Oriente Próximo 

e percorrido toda a Itália, separei-me de meus companheiros de vi­

agem naquela cidade . Seguindo eles para Paris, fiquei sozinho e à 
noite, isolado, senti imensa saudade do Brasil . Numa praça fronte i 
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ra a ruínas seculares, preparava-se grande osquestra sinfônica pa 

ra iniciar um concerto. Sentei-me num banco, evocando as paisa 

gens brasileiras, já saturado dos aspectos asiáticos, africanos e 

europeus. Eram as palmeiras de Gonçalves Dias, nossas matas opu -

lentas, nossos caboclos, o canto do sabiá . Vaga tristeza me inva­

dia . Mas , de repente, a orsuestra domina a praça . Era a sinfonia 

do "Guarani". Era o Brasil que chegava aos meus ouvidos e, intima 

mente , meu coração bradava: Brasil ! Brasil ! Brasil ! 

A segunda foi no centenário do nascimento de Carlos Go­

mes , em 1937, er:l Campinas . Preparei urna comemoração "sui -generãs" , 

absolutamente diferente das que se estavam realizando no país. Co 

mo sabem os conter.lporâneos, a "Ação Integralista Bras ileira", por 

mini fundadada para acordar nossa Pátria e levar seus filhos ao cul 

to de nossas tradições, contava, entre seus departamentos, urna Se­

cretaria de Cultura Artística, dirigida pelo raro talento e compe­

tência de Rodolfo Josetti, crítico musical e autor de valiosos es­

tudos sobre Beethoven . Conseguiu Josetti, de grande prestígio nos 

meios musicais , levar a Campinas uma poderosa orquestra sinfônica . 

Na véspera da data centenária, concentrei na praça fronteira ao mo_ 

numento a Carlos Gomes, obra de Bernardel li, dez mil camisas -ver -

des da região campineira, já depois da meia-noite, os quais se con 

servavam em profundo silêncio. Quando n o céu apareciam os primei ­

ros coloridos da aurora , a estrela d ' Alva empalidecia lentamente e 

princip iavam os trinados dos passarinhos, eis que a grande orques­

tra começou , num crescendo, a "Alvorada do Schiavo". Era a música 

do nosso próprio homenageado emoldurando a sua estátua e inundando 

a praça corno o sol nascente a refletir-se nas fachadas dos prédios. 

Essas duas emoções marcaram instanteSde nlinha vida e, a­

gora, ao emitir meu parecer sobre o projeto de Francisco Amaral , 

quis relembrá-las para justi f icar meu apoio ao nobre deputado cam­

pineiro. 

IV - Sugestões e Res trições 

Do parecer do relator na Comissão de Constituição e Jus­

tiça se deduz que o Art. 19 do projeto deve modificar-se alterando 

se a expressão "do Bras il", que deve ser substituí da pela "no Bra-
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sil ". Do parecer do Departamento de Assuntos Culturais do Jl.anisté 

rio da Educação e Cultura , conclui-se pela sup ressão da palavra 

"erudita ". Há aind a , do mesmo Departamento, a sugestão para q ue 

se e dite a obra de Carlos Gomes . 

Quanto a esta , não podendo a Câmara aprovar projetos 

que ocasionem despesas, contraponho à sugestão do Ministério a de 

que a edição das obras do grande compositor corra por conta daque 

le órgão governamental, que procurará empregar verb as de que nor­

malmente dispõe . 

Sem desvirtuar a intenção do Deputado Francisco Amaral, 

nem fazer alterações q ue descaracterizem o seu Projeto, mas para 
-atender o que nos e sugerido pelos par e ceres mencionados, apresen 

to um Substitutivo . 

PARECER 

Franc amente favorável ao projeto n9 1 . 679 , e com o in­

tuito de melhorar o seu texto, é apresentado o substitutivo anexo . 

Sala da de maio de 1974 . 

, 
1/], ( Ú 

P LINIO SALGADO 

Relator 
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COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURn 

PARECER DA COMI SSÃO 

A Comissão d e Educaç ão e Cultu ra, em s ua r e u n ião ord i­

nári a r ealizada em 05 de junh o de 19 74 , op inou, unani~emente , p ela 

AP ROVAÇÃO d o Proj e to n9 1 . 679/ 73, do Sr . Fran ci s co ~~aral, q ue . .. 

"Declara ANTÔNI O CARLOS Go.MES Patrono d a l1úsica Erud ita do Brasil~ 

no s termos d o Subs titutivo anexo, o fe recid o pelo Relator, Sr . Plí­

nio Salg a d o . 

Es tive ram p resentes os Senhores Gastão Mdller e Brí g i­

d o Tinoco, Vice-Presid entes; Plínio Salg a d o , Manoel Al meid a , Oli -

vir Ga bardo, ~y d e Lima, Euríp i des Ca r doso de Menezes, Francisco 

Amaral, Daso Coimbra, João Borges, F lex a Ribeiro , Oceano Carleial , 

Moacyr Chiesse, Emanuel Pinheiro, Brasílio Caiado, Maurício Toled o 

Jarmund Nasser e J . G. d e Araújo Jorge . 

Sala da Comissão, e m 05 d e junho de 1 974 . 

Vice-

ç«:J, (;;lftl/ ,; 
GAS MULLER 

sidente no e xercício 

d a 

PLíNIO SALGADO 

Relator 

" J 
> 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

/A 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 1 679 / 73 ADOTADO PELA COMISSÃO 

eclara Antônio Carlos Gomes 

Patrono da 1'1úsica no Brasil X 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - ~ Antônio Carlos Gomes declarado Patrono 

da Música no Brasil . 

Art . 29 - A ef!gie oficial de Antônio Carlos Gomes 
~ e o retrato p intado por Arthur Lucas, que se encontra no museu 

dos Teatros do Rio de Janeiro . 

Art . 39 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no p razo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 49 - Es ta lei entrará em vigor na data de sua 

pub licação, revogadas as d ispo s i ç ões em contrário . 

Sala da Comissão, em --05; de junho de 1974 . 

Vice-Presidente n 

da Presidênc a 

PLíNIO SALGADO 

Re lator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 679- A de 

(DO SR . FRANCISCO AMARAL) 

"'-
Declara ANTONIO CARLOS GOMES Patrono 

Erudita do Brasil ; tendo pareceres : da Comis -

são de Constituição e Justiça , pela constitu -
, 

cionalidade e juridicidadk , com emendas ; e , da 
I 

• IV IV i r-..J 

Comlssao de Educaçao e Cultura , pela aprovaça~ 

com Substitutivo . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 679, de 1973 , a que s e re 

ferem os pareceres) . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 679, de 1973 

(Do 3r. Francisco Amaral) 

Declara Antônio Carlos Gomes Patro­
no da Músic:l Erudita do Brasil. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Educação e Cultura). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° É Antônio Carlos Gomes declara­

do Patrono da Música Erudita do Brasil. 
Art. 2.° A efígie oficial de Antônio Car­

los Gomes é o retrato pintado por Arthur 
Lucas, que Sf' encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Rf'vogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

Justificação 

Antônio Carlos Gomes é, indubitavelmen­
te, a maior glória musical deste País. 

Com sua extraordinária obra musical, 
Carlos Gomeb alçou-se à categoria de gê­
nio artístico, granjeando fama e prestígio 
nacional e internacional. 

Nada mais justo, portanto, do que ser 
exaltado com o patrocínio da música eru­
dita do Bras:l. sendo que cultivá-lo e exal­
tá-lo é verdadeiro dever cívico. 

Carlos Gomes nasceu em Campinas, Es­
tado de São Paulo. em 1836. Estudou músi­
ca com o pai, que era regente de uma ban­
da de música em Campinas. Mais tarde, 
matriculou-se no Conservatório Musical do 
Rio de Janeiro, onde, em pouco tempo, foi 
escolhido para aperfeiçoar-se na Europa, 

durante quatro anos, junto ao Conserva­
tório de Música de Milão. 

Em 1866, obteve o título de Maestro Com­
positor, na Itália. Nessa oportunidade, ini­
cíou a composição da famosa ópera, por 
todos os brasileiros conhecida, denomina­
da "O Guarani". baseada no romance ho­
mônimo - de José de Alencar e estreada 
em 1870 no Teatr.) Scala de Milão, e a 2 de 
dezembro do mesm:- ano no Teatro Lírico -
Fluminense no Rio de Janeiro, alcançando 
grande êxito 

Voltando à Itália, Carlos Gomes compôs 
as óperas "Fosca". "Salvador Rosa" e "Ma­
ria Tudor". Em 1880 foi recebido apoteoti­
camente na Bahia, onde escreveu e fez exe­
cutar o "Hino a Camões". Retornando nova­
mente à Itália , compôs "Lo Schiavo", ópera 
estreada no Rio de Janeiro em 1889. 

Em 1895, foi Carlos Gomes nomeado Dire­
tor do Conservatório Musical de Belém do 
Pará, cargo que não pôde assumir por 
achar-se gravemente enfermo, falecendo no 
ano seguinte. 

Carlos Gomes é a maior figura do roman­
tismo musical brasileiro, devendo à sua for­
mação italiana o desenvolvimento de seu 
gênio melodista, encontrando no chamado 
"bel canto" o seu meio de expressão. Sua 
extensa obra a todo~ revela grande ima­
ginação, sensibilidade, lirismo, vigor dra­
mático, ao lado de aprimorada técnica ope­
rística, compreendendo, além das óperas, 
peças para canto, para piano e até modi­
nhas. 

Creio, à vista do exposto, estar devida­
mente justificado o projeto, submetendo à 
apreciação df' meus nobres pares a home­
nagem que pretendemos prestar ao maior 
dos músicos brasileiros. - Francisco Ama­
ral. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N9 1 679-A/1973 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 1 679-B/1973 

Declara Antônio Carlos Gomes Patro 

no da Música no Brasil. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - ~ Antônio Carlos Gomes declarado Pa 

trono da Música no Brasil. 

Art. 29 - A efigie oficial de Antônio Carlos .. 
Gomes e o retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra 

no museu dos Teatros do Rio de Janeiro. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará es­

ta lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃ , 

Li--­
- '-. --

7 DE NOVEMBRO DE 1974. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.679-A, de 1973 
(Do Sr. Francisco Amaral) 

Declara Antônio Carlos Gomes, Patro­
no da Música Erudita do Brasil; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emendas; e, da Co­
missão de Educação e Cultura, pela 
aprovação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.679, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes decla­

rado Patrono da Música Erudita do Brasil. 
Art. 2.° A efígie oficial de Antônio Car­

los Gomes é o retrato pintado por Arthur 
Lucas, que se encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

_ Justificação 

Antônio Carlos Gomes é, indubitavelmen­
te, a maior glória musical deste País. 

Com sua extraordinária obra musical, 
Carlos Gomes alçou-se à categoria de gê­
nio artístico, granj eando fama e prestígio 
nacional e internacional. 

Nada mais justo, portanto, do que ser 
exaltado com o patrocínio da música" eru­
dita do Brasil, sendo que cultivá-lo e exal­
tá-lo é verdadeiro dever cívico. 

Carlos Gomes nasceu em Campinas, Es­
tado de São Paulo, em 1836. Estudou músi­
ca com o pai, que era regente de uma ban­
da de música em Campinas. Mais tarde, 
matriculou-se no Conservatório Musical do 
Rio de Janeiro, onde, em pouco tempo, foi 
escolhido para aperfeiçoar-se na Europa, 
durante quatro anos junto ao Conservató­
rio de Música de Milão. 

Em 1866, obteve o título de Maestro Com­
positor, na Itália. Nessa oportunidade, ini­
ciou a composição da famosa ópera, por 
todos os brasileiros conhecida, denomina­
da "O Guarani", baseada no romance ho­
mônimo - de José de Alencar e estreada 
em 1870 no Teatro Scala de Milão, e a 2 de 
dezembro do mesmo ano no Teatro Lírico -
Fluminense no Rio de Janeiro, alcançando 
grande êxito. 

Voltando à Itália, Carlos Gomes compôs 
as óperas "Fosca", "Salvador Rosa" e "Ma­
ria Tudor". Em 1880 foi recebido apoteoti­
camente na Bahia, onde escreveu e fez exe­
cutar o "Hino a Camões". Retornando nova­
mente à Itália, compôs "Lo Schiavo" ópera 
estreada no Rio de Janeiro em 1889.' 

Em 1895, foi Carlos Gomes nomeado Dire­
tor do Conservatório Musical de Belém do 
Pará, cargo que não pôde assumir por 
achar-se gravemente enfermo falecendo no 
ano seguinte. ' 

~ 



I s <) es é a maior figura do roman-
_ . '. aI brasileiro, devendo ?- sua for­

maçao ltallana (lo ,desenvolvimento de seu 
gênio melodista, encontrarrdo no cham8.do 
"bel canto" o seu meio de expressão. Sua 
extensa obra a todos revela grande ima" 
ginação, sensibilidade, lirismo, vigor dra­
mático, ao lado de aprimorada técnica ope­
rística, compreendendo, além das óperas, 
peças para canto, para piafio e até modi­
nhas. 

Creio, à vista do exposto, estar devida­
mente justificado o projeto, submetendo à 
apreciação de meus nobres pares a home­
nagem que pretendemos prestar ao maior 
dos músicos brasileiros. - Francisco Ama­
ral. 

PARECER DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I e H - Relatório e voto do Relator 

Deseja o digno Deputado Francisco Ama­
ral, mediante o presente projeto de lei, ho­
menagear a memória de Antônio Carlos 
Gomes, alçando sua figura artística à con­
dição de Patrono da Música Erudita no 
Brasil. Como medida complementar, preco­
niza a escolha do retrato pintado por Ar­
thur Lucas, que se encontra no Museu dos 
Teatros do Rio de Janeiro, para efígie ofi­
cial. 

Cabe-nos examinar a proposição sob os 
aspectos da constitucionalidade, juridicida­
de e técnica legislativa. 

Quanto ao primeiro, não vemos óbice ca­
paz de entravar a iniciativa legiferante, vis­
to como não afronta contra dispositivo 
constitucional. 

Tampouco se indispõe contra princípios 
básicos de nossa sistemática legal, de mol­
de a encerrar a eiva da injuridicidade. 

Apenas sob o tema da técnica legislativa 
oferecemo-lhe um pequeno reparo, que mais 
se relaciona com o aprimoramento linguís­
tico do texto. Assim é que se declara, no 
projeto, Antônio Carlos Gomes" ... Patrono 
da Música Erudita do Brasil". Ao nosso ver 
não é correta a expressão " ... Música Eru­
dita do Brasil", por emprego da contração 
"do". Com efeito, a Música Erudita é mani­
festação artística da criatividade universal, 
não estando assim vinculada às peculiari­
dades e tradições nacionais, muito embora 
nenhuma criação humana possa estar to­
talmente livre da dependência com o meio 
social. Por isso, preferimos que se adote, no 
projeto, a expressão" ... Música Erudita no 
Brasil", ou seja: a Música que se produz no 
País. 

-Lote: 48 
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O nosso parecer é, pois, no sentido de se 
aprovar o Projeto de Lei n.O 1.679/73, mas 
com as alterações que propomos nas emen­
das inclusas. 

Sala da Comissão, em 
Ruydalmeida Barbosa. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
28/3/74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade, com 2 emen­
das, do Projeto n.O 1.679/73, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Túlio Vargas, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Ruydalmeida Bar­
bosa, Relator, Élcio Alvares, Djalma Mari­
nho, Arlindo Kunzler, ttalo Fittipaldi, Jairo 
Magalhães, Antônio Mariz, Hamilton Xavier 
e Altair Chagas. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO e 
N.O 1 

Redija-se a emenda do Projeto na forma 
seguinte: 

"Declara Antônio Carlos Gomes, Patro­
no da Música Erudita no Brasil." 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

N.O 2 

Redija-se o art. 1.0 na forma seguinte: 
"Art. 1.0 É AntôI).Ío Carlos Gomes de­
clarado Patrono da Música Erudita no 
BrasiL" 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO .-
DE EDUCAÇAO E CULTURA _ 

I - Relatório 

O Deputado Francisco Amaral apresen­
tou, em 20 de novembro do ano passado, o 
projeto que consagra Carlos Gomes, decla­
rando-o Patrono da música erudita do Bra­
sil. 
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" 
A iniciativa é altamente louvável e sobre 

ela já se pronunciou a favor a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara. 

Em colaboração espontânea oferecida à 
Comissão de Educação e Cultura, que ora 
examina o projeto, o Departamento de As­
suntos Culturais do Ministério da Educação 
e Cultura apresenta duas sugestões: a de se 
suprimir no artigo 1.0 do Projeto a palavra 
"erudita", que restringiria o âmbito da ação 
criadora de Carlos Gomes, e a de se editar 
as obras do grande compositor, ainda hoje 
inédita, só existindo uma cópia, em estádio 
precário de conservação, de "O Guarani". 
Estas duas proposições serão consideradas 
na ordem metódica a que submetemos a 
matéria. 

I - Quem foi Carlos Gomes 

Antes de tudo, cumpre-nos traçar o per­
fil do maestro campineiro, anotando alguns 
dados da sua vida e da evolução da sua 
criatividade artística. 

Nasceu Carlos Gomes na cidade paulista 
de Campinas, em 1837, no dia 11 de maio. 
Filho do músico Manuel José Gomes, que 
sucessivamente viúvo, casou-se quatro ve­
zes, veio ao mundo pelo terceiro matrimô­
nio do progenitor. 

O velho Manuel Gomes, mestre de uma 
banda em Campinas, ensinava música a to­
dos os filhos. Cedo se revelou aquele que 
seria o maior compositor brasileiro, quer 
como cantor, quer como precoce pianista e 
violinista, aplicando-se, ao mesmo tempo, 
a todos os instrumentos da banda musical 
regida por seu pai. 

Aos 20 anos, o jovem "Tonico da Banda" 
era notável compositor, escrevendo músicas 
sacras para as festas religiosas da região. 
Compunha, também, modinhas, tornando­
se largamente popular em todo o Brasil e 
até hoje cantada e ouvida com encanta­
mento a que principia com o verso: "tão 
longe, de mim distante". 

Estando em São Paulo, compôs o "Hino 
Acadêmico", tornando-se um ídolo dos es­
tudantes da Paulicéia. Foi quando estes co­
meçaram a incitá-l~. a ir para o Rio de. J~­
neiro a fim de frequentar o ConservatorIo, 
fundado por Francisco Manuel, o autor do 
Hino Nacional Brasileiro, em 1833, e tor­
nado estabelecimento oficial em 1855. A di­
ficuldade do moço campineiro estava na 
oposição do pa!, que o não queria l?n.ge de 
si. Um dia, porem, Carlos Gomes decldm-se; 
fugiu da casa paterna e embarcou no vapor 
"Pirapetinga", para a Capital do Império. 

O 
O 

Foi uma data decisiva aquela d ~Q. 
de 1859. Hospedou-se, com 120 re 
na casa de um negociante, Azarias o, 
residente na rua Primeiro de Março. O ve­
lho Manuel Gomes, apesar de contrariado, 
compadeceu-se do filho, mandando-lhe 
mensalmente uma mesada de 30 mil réis. 

No Conservatório, Carlos Gomes teve co­
mo professor de harmonia e contraponto o 
maestro Gianini. Completado o curso e 
premiada uma cantata que compusera, sua 
idéia fixa era a de produzir uma ópera. 
Compôs, então, a "Noite do Castelo", segui­
da por "Joana de Flandres", que alcança­
ram grande êxito. Já, então, o Imperador 
D. Pedro lI, que protegia os artistas, tal 
como aconteceu com o menino Pedro Amé­
rico, trazido da Paraíba p:::. ra ser o grande 
pintor brasileiro, tomara Carlos Gomes sob 
seus auspícios, mandando-o para a Itália 
como pensionista do Governo. 

A data máxima do grande compositor foi 
certamente a de 19 de março de 1870. A lei­
tura de "O Guarani" de José de Alencar 
despertara nele a maravilhosa inspiração. 
A ópera foi cantada no "Scala" de Milão. 
Desde a majestosa protofonia e através dos 
temas melódicos, despertou o entusiasmo e 
finalmente a ovação delirante da platéia, 
mas o que mais comoveu o jovem composi­
tor de 33 anos, foi a exclamação de Verdi: 
"Este moço começa por onde acabei eu." 

Dois anos depois, Carlos Gomes ressente­
se da influência de Wagner nas suas óperas 
"Fosca" e "Lohengrin". Entretanto, volve 
em seguida ao estilo italiano, com "Salva­
dor Rosa", ópera cantada em Gênova, al­
cançando triunfo colossal principalmente 
pela protofonia e pela barcarola "Mia Pic­
cirella", que se fez popular em toda a pe­
nínsula. Vieram depois "Maria Tudor", "O 
Condor" e, como coroamento de toda a exis­
tência de um gênio, o "Schiavo". 

Esta ópera, considerada a mais perfeita 
do compositor brasileiro pelos críticos mu­
sicais, foi o canto do cisne de Carlos Gomes. 
Corria o ano de 1889. Proclamou-se a Re­
pública no Brasil. Foi exilado D. Pedro lI, o 
grande admirador e protetor do maestro. 

Entre os maiores propagandistas e fun­
dadores do novo regime, figuravam os con­
terrâneos de Carlos Gomes: Campos Sales 
Francisco Glicério, os vizinhos Prudente d~ 
Morais, Américo Brasiliense, Bernardino de 
Campos e outros. Esses ilustres brasileiros 
não pOdiam nutrir simpatia pelo maestro 
cuja fidelidade e gratidão a D. Pedro II er~ 
inabalável. Regressando à Pátria encontrou 
desprezo e hostilidade da parte do governo. 
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ontav anos. Criado o atual Instituto 
. na:! e Música, em substituição ao an­

~~~~servatório, Carlos Gomes foi mar­
ginalizado, esquecido, como se não existisse. 
A essa altura, dignificou-se o governo do 
Estado do Par~, nomeando-Q diretor ido 
Conservatório da sua capital. Nesse posto, 
morreu Carlos Gomes, em 16 de set embro 
de 1896. Tinha completado 59 anos. 

II - Caráter da Música de Carlos Gomes 
Nas partituras do mestre campineiro pre­

domina a opulência da melodia, o poder de 
uma criatividade exuberante, a espontanei­
dade da inspiração. Com raro senso do equi­
líbrio orquestral, soube tirar efeitos surpre­
endentes dos temas que se propunha, mag­
netizando as multidões com a magia de sua 
imaginação poética, ora se exprimindo em 
delicadezas de ritmos, ora se manifestando 
e se expandindo no entusiasmo de suas pro­
tofonias, tais como as do "O Guarani", da 
"Fosca", de "Salvador Rosa" ou na alvorada 
do "Schia vo". 

Filiado à escola italiana e em certa altura 
à harmonia dissonante cromática alemã, 
há no fundo das composições de Carlos Go­
mes um sentido nacional brasileiro. 

Como disse o ilustre escritor e crítico 
Andrade Murici, no parecer do Departa­
mento de Assuntos Culturais do Ministério 
da Educação e Cultura, o autor de "O Gua­
rani" não deve ser considerado como um 
erudito, mas sim um gênio de inspiração 
espontânea, ao que acrescentaremos de uma 
capacidade inventiva espetacular. Segue a 
linha de José Maurício e Francisco Manuel 
e encontra na própria fonte do sentimen­
talismo brasileiro o segredo de suas com­
posições de amplitude universal. 

III - Culto à Memória do Mestre 

Foi para mim grande contentamento ser­
me distribuído este projeto para ser sub­
metido à minha opinião como Relator. En­
tre as emoções de minha vida despertadas 
pela música de Carlos Gomes, julgo interes­
sante relatar duas. 

A primeira foi em Milão. Tendo vindo do 
Oriente Próximo e percorrido toda a Itália, 
separei-me de meus companheiros de via­
gem naquela cidade. Seguindo eles para Pa­
ris fiquei sozinho e à noite, isolado, senti 
im~nsa saudade do Brasil. Numa praça 
fronteira a ruínas seculares, preparava-se 
grande osquestra sinfônica para iniciar um 
concerto. Sentei-me num banco, evocando 
as paisagens brasileiras, já saturado dos as­
pectos asiáticos, africanos e europeus. Eram 
as palmeiras de Gonçalves Dias, nossas ma­
tas opulentas, nossos caboclos, o canto do 

sabiá. Vaga tristeza me invadia. Mas, de 
repente, a orquestra domina a praça. Era a 
sinfonia do "O Guarani". Era o Brasil que 
chegava aqs meus ouvidos e, intimamente, 
meu coraçao bradava: Brasil! Brasil! Bra­
sil! 

f\. segunda foi no centenário do nascimen­
to de Carlos Gomes, em 1937, em Campinas. 
Preparei uma comemoração sui generis, 
absolutamente diferente das que se estavam 
realizando no país. Como sabem os contem­
porân~os, a "Ação Integralista Brasileira", 
por mIm fundada para acordar nossa Pá­
tria e levar seus filhos ao culto de nossas 
tradições, contava, entre seus departamen­
tos, uma Secretaria de Cultura Artística, 
dirigida pelo raro talento e competência de 
Rodolfo Josetti, crítico musical e autor de 
valiosos estudos sobre Beethoven. Conseguiu 
Josetti, de grande prestígio nos meios musi­
cais, levar a Campinas uma poderosa or­
questra sinfônica. Na véspera da data cen­
tenária, concentrei na praça fronteira ao 
monumento a Carlos Gomes, obra de Ber­
nardelli, dez mil camisas-verdes da região 
campineira, já depois da meia-noite os . ' quaIs se conservavam em profundo silêncio. 
Quando no céu apareciam os primeiros co- _ 
loridos da aurora, a estrela d'Alva empali- _ 
decia lentamente e principiavam os trina-
dos dos passarinhos, eis que a grande 
orquestra começou, num crescendo, a "Al­
vorada do Schiavo". Era a música do nosso 
próprio homenageado emoldurando a sua 
estátua e inundando a praça como o sol 
nascente a refletir-se nas fachadas dos pré­
dios. 

Essas duas emoções marcaram instantes 
de minha vida e, agora, ao emitir meu pa­
recer sobre o projeto de Francisco Amaral, 
quis relembrá-las para justificar meu apoio 
ao nobre deputado campineiro. 
IV - Sugestões e Restrições 

Do parecer do relator na Comissão de 
Constituição e Justiça se deduz que o art. 
1.0 do projeto deve modificar-se alterando­
se a expressão "do Brasil", que deve 
ser substituída pela "no Brasil". Do parecer 
do Departamento de Assuntos Culturais do 
Ministério da Educação e Cultura, conclui­
se pela supressão da palavra "erudita". Há 
ainda, do mesmo Departamento, a sugestão 
para que se edite a obra de Carlos Gomes. • 

Quanto a esta, não podendo a Câmara 
aprovar projetos que ocasionem despesas, 
contraponho à sugestão do Ministério a de 
que a edição das obras do grande composi­
tor corra por conta daquele órgão gover­
namental, que procurará empregar verbas 
de que normalmente dispõe. 
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Sem desvirtuar a intenção do Deputado 
Francisco Amaral, nem fazer alterações que 
descaracterizem o seu Projeto, mas para 
atender o que nos é sugerido pelos parece­
res mencionados, apresento um Substituti­
vo. 

H - Voto do Relator 
Francamente favorável ao Projeto n .o 

1.679, e com o intuito de melhorar o seu 
texto, é apresentado o substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1974. 
- Plínio Salgado, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em 
sua reunião ordinária realizada em 5 de 
junho de 1974, opinou, unanimemente, pela 
Aprovação do Projeto n.O 1.679/73, do Sr. 
Francisco Amatral, que "Declara Antônio 
Carlos Gomes Patrono da Música Erudita 
do Brasil", nos termos do Substitutivo ane­
xo, oferecido pelo Relator, Sr. Plínio Salga­
do. 

Estiveram presentes os Senhores Gastão 
Müller e Brígido Tinoco, Vice-Presidentes; 
Plínio Salgado, Manoel Almeida, Olivir Ga­
bardo, Ary de Lima, Eurípides Cardoso de 
Menezes, Francisco Amaral, Daso Coimbra, 
João Borges, Flexa Ribeiro, Oceano Carleial, 

Moacyr Chiesse, Emanuel 
Caiado, Maurício Toledo Jarmunl~~~r~ 
JG de Araújo Jorge. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 1974. 
- Gastão Müller, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência - Plínio Salgado, Re­
lator. 

SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSÃO 

Declara Antônio Carlos Gomes, Pa­
trono da Música no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes decla­

rado Patrono da Música no Brasil. 
Art. 2.0 A efígie oficial de Antônio Car­

los Gomes é o retrato pintado por Arthur 
Lucas, que se encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 1974. 
- Gastão Müller, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência - Plínio Salgado, Re­
lator . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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nprlar~ Ant~nio Carlos Gomp~ Patro 

no da Música no Brasil . 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - É Antônio Carlos Gomes declarado Pa 

trono da Música no Brasil. 

Art. 29 - A efígie oficial de Antônio Carlos 
~ 

Gome s e o retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra 

no museu dos Teatros do Rio de Janeiro. 

Art. 39 - U i:'oder Executivu .t' e gulamC:!n tar d. e s 

ta lei no prazo de 60 (s essenta) dias. 

Art. 49 - EstaJlei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,~ DE NOVEMBRO DE 1974. 

/ 

, ...... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1 . 679-C , d~ 1973 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 679-B, 

• Ao • 

de 1973, que "declara Antonio Carlos Gomes Pa-
-

trono da Música no Brasil "' . ' 

(ÀS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE E 

DUCAÇÃO E CULTURA). 



, 
(ÂMARA DOS DEPUTADOS 

1 

/ 
o CONGRESSO NACIONAL DECRET~: 

Art. 19 - ~ Antônio Carlos Gomes dec 10r ado p , 

trono da Música no Brasil. 

Art. 29 - A ef!gie oficial de Antôni 0 Ca~ lo .. 
Gome s e o retrato pintado por Arthur Lucas, que se l'n '0ntr 

no museu dos Teatros do Rio de Janeiro. 

Art. 3<1 - O !:Joder I:;xecuti vu regulélm~n L elL ~l "S 

ta l e i no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Çie sua 

• 
, 

Art. 49 - Estai lei entrará em vigor ' na dat 

publicação, revogadas as disposições 
, ~ 

em contr ario. 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,~ DE NOVEMBRO DE 197 4 
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EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"que declara Antônio Carlos Go - -mes patrono da Musica no Bra-
sil" . 

(corresponde à emenda n9 1 de Plenário) 

No Art. 19 do Projeto, onde se lê: 

"i". A t-' C 1 G " L n onl.O ar os ornes •••••••...•••. 

Leia-se: 

"l!: Carlos Gomes" • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• 

SENADO FEDERAL, EM 

) 

Senador ~ 
I Presidente 
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• 

I M/ 

N9 1 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
"que declara Antônio Carlos Go 
mes patrono da Música no Bra= 
sil". 

(corresponde à emenda n9 1 de Plenário) 

No Art. 19 do Projeto, onde se lê: 

"l!: Antônio Carlos Gomes" •..•..•.••.•.. 

Leia-se: 

"l!: Carlos Gomes" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SENADO FEDERAL, DE 

Presidente 
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S I N O P S E 

-Projeto de Lei (ns. 1.679-B, de 1973, na Camara 

e 171, de 1974, no Senado). 

EMENDA DO SENADO AO 

LEI DA CÂMARA QUE "declara An­

tônio Carlos Gomes patrono da 
Música no Brasil". 

Lido no expediente da 

ção II de 30/11/74} i 

-sessao de 21/11/74 e publicado no DCN(Se-

Distribuído à Comissão de Educação e Cultura. 

Em 23/04/75, é lido o parecer n9 44/75, da Comissão de Educação 

e Cultura relatado pelo Senhor Senador Mendes Ca 

nale,pela aprovação do projeto. 

Em 03/06/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão,para 

discussão em turno único. 

Em 04/06/75, é aprovado o Requerimento n9223/75, de autoria do 

Senhor Senador Franco Montoro, de adiamento da 

discussão do projeto para a sessão de 27/06/75. 

Em 26/06/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, para 

discussão em turno único. 

Em 27/06/75, é aprovado o Requerimento n9 278, de autoria do Se 

nhor Senador Ruy Santos, de adiamento de sua dis 
- -cussao para a sessao de 27.08.75. 

Em 27/08/75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, para 

discussão em turno único. 

Em 28.08.75, é a discussão encerrada após 

n9 1, de autoria do Senhor 

a leitura da Emenda 

Senador Franco Monto-

ro. Às Comissões de Constituição e Justiça e de 

Educação e Cultura,para se pronunciarem sobre a 

emenda. 
-Em 20/11/75, sao lidos os seguintes Pareceres: 

N9 664, de 1975, da Comissão de Constituição e Justiça, relata­

do pelo Senhor Senador Leite Chaves, pela consti 

tucionalidade e juridicidade do projeto e da e­

menda i 

n9 665, de 1975, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pe 
-lo Senhor Senador Mendes Canale, pela aprovaçao 

do projeto e rejeição da emenda. 

: 
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Em l6.03~· 76, é incluído em Ordem do Dia da próxima 

tação em turno único. 

Em 17.03.76, é aprovado com a Emenda n9l,de plenário. 

Â Comissão de Redação. 

Em 18.03.76, é lido o parecer n9 25/76, da Comissão de Redação,r~ 

latado pelo Senhor Senador Renato Franco, apresen­

tando a redação final do projeto. 

Em 26.03.76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 

discussão em turno único. 

para 

Em 29.03.76, é aprovada a redação final da emenda do Senado ofere 

cida ao projeto. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício N9 85, ~ 
31.03 . t0 

IM/ 
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CAMA A DOS BEPUT 

- 1 AS ~ I! 3 7 ~ O 1 5 65 

c 9 • 

Em 31 de março de 1976 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos 

Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emenda, o proje­

to de lei (n9s 1.679-B/73, na Câmara dos Deputados, e 171, de 

1974, no Senado) que "declara Antônio Carlos Gomes patrono da 

Música no Brasil". 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência o autó­

grafo referente a emenda em apreço, bem como,em devolução, um 

da proposição primitiva, oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

/ 

Senacior -
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ODULFO DOMINGUES 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

IM/ 
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1.000/ 11 / 74 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N9 171, de 1974 

(N9 1.679-8/74, na Casa de origem) 

Declara, Antônio Carlos Gomes , Patrono da Música no Brasil. 

O Congresso N aciona i decreta: 

Art. I - É A ntônio Carlos Gomes declarado Patrono da Música no Brasil. 
Art. 2- A efígie oficial de An tônio Carlos Gomes é o retrato pintado por Arthur Lucas , 

que se encontra no IllllSeU dos Teatros do Rio de Janeiro. 
Art. 39 O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 
Art. 4. Esta lei entrará em vigor na data de Slla pllblicaçào, revogadas as di sposições 

em contrúrio. 

Publicado no DCN (Sec"o 11) de 30- 11 -74 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

,I ., ' J ,. --­
NC? ....... : ... "!.. .......... ,i.: .... __ I' - . ; 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA sobre o 

'" Projeto de Lei da Camara nQ 171 , de 1974 

(n Q 1. 679- B, de 1973 , na origem) , que " de -
A . ' . 

clara Antonlo Carlos Gomes Patrono da MUS1 -

ca do Brasil". 

RELATOR: Senador MEND ES CANALE 

De autoria do ilustre Deputado Francisco Amaral , o pre 
'" . sente projeto de lei declara o compositor e maestro Ant onlo Carlos 

, . . 
Gomes Patrono da MUSlca do BraSll . 

Propõe , ainda , a escolha do retrato pintado por Arthur 

Lucas , que se encontra no Museu dos Artistas do Rio de Janeiro , pa 

ra efígie oficial do grande músico patrício • 

Considerado por todos os críticos como " a malor glória 
, , , 

musical " do Brasil , pela vasta obra operlstica que o alçou " a cate 

goria de gênio artístico e lhe granjeou fama e prestígio nacional 

e internacional", Carlos Gomes, seguindo as pegadas de seu emlnen­

te pai , " o velho Manuel Gomes", mestre de uma famosa banda em Cam­

plnas , já aos 20 anos , era conhecido pelas suas inspiradas músicas 

sacras e ternas modinhas, algumas delas até hoje interpretadas e o~ 

vidas com encantamento~ 

, '" . 
Apos compor o vibrante " Hino Academlco" que o tornou 

, , , 
ldolo dos estudantes da Pauliceia, Carlos Gomes embarcou para o 

Rio de Janeiro , então Capital do Império , a fim de freqüentar o 
, . , . 

Conservatorlo de Musl ca, fundado por Francisco Manuel . 
- _.~ "..---~ . .. -

_.....-- .I-r~ _ _ .. r - , 
...- _~ •• ( L 

, '0 ~e r.' i" ' ~\ -':' c;:r l t. i- . :) _ __ .J 

: : I .. ~ ..L ... :' P 1: , - .' .. , 
" ~ 

/ ) 
i ~ . -"" .. 

-
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Naquela tradicional casa , Carlos Gomes teve como pro­

fessor de harmonia e contraponto o famoso maestro Gianini . 

Tendo completado o curso com brilhantismo , Carlos Go­

mes compõe as óperas " Noite do Castelo" e " Joana de Flandres", en 
... . 

cenadas com retumbante eXlto . 

~ 

Contemplado com uma pensa0 , pelo Imperador D. Pedro 11 , 
, ~ 

o inolvidavel compositor parte para Milao, onde ampliou e aprlmo -
, 

rou seus conhecimentos musicais, culminados com a maravilhosa ope-

ra " O Guarany" cujos inspirados trechos líricos e a estupenda pro 
• l'"oJ , • 

tofonia arrancaram dellrantes ovaçoes da platela do " Scala" e pro 
, 

vocaram do grande Giuseppi Verdi estas profeticas palavras : " Este 

moço começa por onde acabei ". 

, . 
Influenciado malS tarde pela magestade da mUSlca wagne 

riana , sem , contudo , desvincular- se da linha melódica italiana,Car 
, 

los Gomes revelou, igualmente , notaveis conhecimentos de harmonia 

dissonante cromática que tanto celebrizou alguns músicos alemães . 

, . 
Mas , nas partituras malS comoventes e melodlcas do gran 

de músico patrício, reveladoras de seu alto poder de criatividade 
'" . . ....... , 

e de espontanea lnsplraçao , e de se destacar um marcante traço na-
, " . " cionalista , como bem o demonstra a opera Lo Schlavo . 

Outros renomados compositores brasileiros lograram ,por 
- , ~ 

certo, grandes realizaçoes, como o padre Jose Maurlcio , Alberto Ne 
, , 

pomuceno e Henrique Oswald o Nenhum , porem, teve o privilegio de to 

car tão profundamente a sensibilidade da alma brasileira como o au 

tor de "O Guarany" cUJo tema particularmente grato ao nosso roman-
, • o ,... . , 

tismo indianista e cUJa mUSlca ardente e colorlda tem o sortlle 
~ ~ 

gio de comover mesmo os que nao sao afeiçoados ao " bel canto". 

~ 

O autor de " Fosca" que tao bem soube aprlmorar seu es-

_ .. - ; 

\ 

.. ,r : 
'-" ' - # 

I "~ - , . 1 J I \ f .... '- : .. .. i 

\ +t ' '... '-' 

--

, 
1 ' . -' 
I . 
! 



tro criador no cadinho das atribuições e injustiças , que costumam 
A " acompanhar os grandes genios , foi , alem do mais , um grande patrio-

ta, o " caipira" brasileiro , como gostava de tratar- se , sempre de 

~nimo forte e resoluto , " como a bola de goma el~stica que toma for 

ça quando cai " como se comparou certa feita . 

" Com a opera " O Condor", encenada em 1891 , para uma en 

tusiasta platéia italiana, o grande maestro teve oportunidade de 

evidenciar o alto grau de perfeição artística a que tão rapidame~ 
. . , . . '" I 

te havia atingido, constltulndo esta sua opera , na oplnlao dos crl 

ticos musicais, na "pedra de toque de seu talento e de seu progre2. 

so" • 

" . Carlos Gomes tornou- se , aSSlm , uma das malores glorlas 
I . ' . ...... artlstlcas de nossa Patria e quaisquer que possam ser as oplnloes 

em torno de sua obra , não padece dúvida , como afirmou M~rio de An­

drade , que , na realidade brasileira , ele ocupa uma posição ímpar , 

quer pela extensão de suascrmpos i ções , quer pelas suas qualidades 

fundamentais : . uma imaginação ardente e uma prodigiosa abund~nciame 
" . lodlca . 

Sua malor glória , no dizer de Renato de Almeida , reSl­

de no fato de sempre comover a sensibilidade brasileira , e , ainda 
~ 

que a sua obra possa nao ser mais uma fonte onde os artistas de ho 
. " Je e os posteros venhambaurir inspiração ou buscar diretivas , Vlve 

rá como um marco imperecível na história das artes no Brasil , por 

representar o mais significativo esforço , entre nós , no campo da 
, . 

mUSlca e por se constituir na mais viva demonstração de nosso li-

rlsmo, que tanto vibrava em sua ardente fantasia . 

Nem se diga que o imortal compositor patrí cio est~ Sl 

tuado distante demais de nosso mundo musical para que se lhe outor 

gue o título de Patrono de nossa música . 

Sabemos todos que os tempos mudam e que a música , como 

.. ~ . ,' .. _.-...! .. ... . 

.. .. L- \.... :-r ' . nU .". " 

.t. ~ . .. . . t 
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de resto toda manifestação cultural , transforma- se na voragem das 
, 

idades , atraves dos estilos e escolas . Mas , dentro desse quadro , se 
, t , . 

ra posslvel mesmo a um mUSlCO de nossos dias tentar viver no 'mundo 

musical de outras eras e de outros estilos, haurindo- lhes as selvas 

da beleza imorredoura que ne l as existem . 

são de Mercedes Matter , decana do New York Studio 

School , estas oportunas palavras : 

, "" . . . 
" Seria o cumul o da arrogancla lmaglnar que o que acon 

, , 
teceu em arte durant e a s u l timas decadas poderia eliminar a valida 

de e a importância para um artista , de mil ênios de grandes realiza 

ções . Por mais brilhante, sofisticado e engenhoso que ele possa 
~ , 

ser , um jovem artista que nao e capaz de entender a arte de outros 
' .. , .' tempos e lugares , que so slntonlza as ideias de hOJe , e , decidida-

. ........ . ~ . . , 
mente , atacado de lnd~gencla artlstlca , e nunca delxara de ser , co 

A . 

mo artista , um genlo ." 

Sobre o projeto em apreço o Departamento de 

Culturais do Ministério de Educação e Cultura ofereceu 

Assuntos 
A 

espontanea 

colaboração , pronunciando- s e pela sua aprova ção , com duas suges -

tões : a de se suprimi r , no art . lº , a expressão " erudita", por re2. 
. , 

tritiva da obra criadora de Carlos Gomes , e a de se adl tarsua " ope 
, 

ra ominia", ainda , hoje inexplicavelmente inedita . 

A primeira sugestão foi acolhida pela Comissão de Edu-
~ ~ 

caça0 e Cultura da outra Casa do Congresso , nao o tendo sido a se 

gunda por ser defes a ao Poder Legis l ativo a iniciativa de le i que 

acarrete despesas . 

Pelas razões expostas , esta Comissão é de parecer que 

C .. ;..:: .. N ....... Ji. .. L ...... cc b . "1 ), 
c-:s . .... _ .. J .. L __ .. 

. r . , :·.r', . 1......1 
... ('I,.u~ 

' \ " , 
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o presente projeto merece ser aprovado . 

SALA DAS COMISSÕES, em l7de abril de 1975 . 

----------\ 
, Presidente 

, Relator 

LI t -

/ 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 223, de 1975 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n .O 171, de 1974 
(n.o 1.679-B/73, na Casa de origem) , que declara Antônio Carlos Go­

mes, Patrono da Música no Brasil, a fim de ser feita na sessão de 27 
de junho de 1975. 

Sala das Sessões, em 4 de junho de 1975. - Franco MOntoro. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília -- DF 

200/6/75 



• SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO 
N.o 278, de 1975 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro 
adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n.O 171, de 1974 
(n.o 1.679-B/73, na Casa de origem), que declara Antônio Carlos Go­
mes PatJrono da Música no Brasil, a fim de ser feita na sessão de 
27 de agosto de 1975 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 1975. - Ruy Santos. 

Centro Gráfico do Senado Federal - :qrasília - DF 

200/7/75 
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SENADO FEDERAL 

EMENDA N° 1 (de Plenário) 

Ao Projeto de Lei da Câmara n9 171 , de 1974. 

No art. 19 , onde se diz: 
"Antônio Carlos Gomes" 

diga-se: 
"Carlos Gomes" 

J ustificaçào 

Carlos Gomes é o nome consagrado do grande músico brasileiro. 
Sala das Sessões, em 28 de agosto de 1975. - Franco Montoro . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 664 e 665, de 1975 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara nO 171 /74 (Projeto de 
Lei n" 1.679-B, de 1973, na origem) que "declara Antônio 
Carlos Gomes, Patrono da Música no Brasil". 

PARECER N9 664, DE 1975 
Da Comissào de Constituiçào e Just iça 

Relator: Senador Leite Chal'es. 

O Deputado Francisco Amaral apresentou à Câmara dos 
Deputados, em 7 de novembro de 1973, um Projeto de Lei declaran­
do Antônio Carlos Gomes patrono da música erudita no Brasil. 

Em decorrência de substitutivos, o Projeto foi ali aprovado, em 
,ua redação final, com supressão do adjetivo erudito. 

No Plenário do Senado recebeu emenda do Senador Franco 
Montoro, para que o nome oficial do patrono seja Carlos Gomes e 
não Antônio Carlos Gomes. 

Esta a razão pela qual veio o Projeto a esta Comissão, na forma 
do que determina o art. 102 do Regimento Interno. 

O grande compositor brasileiro é, de fato, conhecido no Bra sil e 

no mundo como Carlos Gomes, 
Este é o seu nome artístico, Ê assim, também, que ele é historica­

m~nte conhecido, havendo muito pouca menção ao nome completo, 
ou seja, com a inclusào do prenome Antônio. 

A emenda oferecida, em Plenário, tem assim a sua razào de ser, 
pois o nome que se deve cu ltuar é aquele pelo qual o homenageado 
passou i! histôria, isto é, ficou sendo conhecido através dos tempos. 

Dessa maneira, manifestamo-nos pela constitucionalidade e 
jurid icidadc do Projeto e da emenda . 

Sala das Comissões, em 10 de setembro de 1975. - Accioly 
Filho, Pres idente - Le ite Chaves, Relator - Orla ndo Zanca ner -
Ita lh io Coelho - H ei tor Dias - He lvídio :-;unes, com restrições -

Dirceu Cardoso. 

P ARECE R N° 665 , DE 1975 

Da Comissào de Educação e C ultura 
Relator : Senador M endes Canale 
Volta a esta Com issão o presen te p rojeto de lei, que " Declara 

Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil", em virtude de 
haver recebido uma emenda, em p lenário, do eminente Senad o r 
Franco MonlOro, propondo a supressão do primei ro mem bro do 
prenome do g rande composito r patrício, sob alegação de q ue ele se 
consagrou como " Carlos Gomes". 

O p renome, seja ele simples , seja com posto, rep resenta o nome 
que individualiza a pessoa física. Ê ele o elemen to d istin t ivo do indi­
víduo enquanto memb ro de um mesmo grupo. Ê o nome de batismo 
dos nossos maiores e, até hoje, conserva o mesmo alto significado d o 
"praenomen" dos romanos, sendo entre nós simplesmente designado 

pela expressão nome . 

Mais precisamente devia dizer-se prenome. porque vem sempre 
ante, do patronímico, colocação que o costume consagrou e a 
doutrina julgou obrigatôria, como ensinam Planiol e Savatier . 

Isto do ponto de vista jurídico e legal, vez que como preceitu a o 
art. 69 da Lei dos Regist ros Públicos, a existência do prenome é sem­
pre necessária. 

Cremos que, referentemente a personalidades de notoriedade 
ímpar da História, e somente quanto a elas, mesmo com advento d o 
patro nímico, o pren ome nào apresentaria aquela necessidade de 
apo,ição, como elemento identificador das pessoas naturais. 

No tocante ao aspecto estritamente cultural, porém , enten­
dem os que a con ve niênci a e até mesmo necessidade daquela aposição 
semrre se impõe . 

Revela, sem dúvida, maior conhecimento ou cultura musical 
quem, num teste de conhecimentos gerais, souber que o autor das 
óperas "Aída" e "Rigoleto" é Guiseppe Verdi, do que quem admitir 
que sô sabe ter sido Verdi, como é, geralmente, conhecido o grande 
composito r italiano. 

Se se perguntar a alguém quem é o autor do poema sinfônico 
"Assim Falou Zaratustra" e responder, simplesmente, que foi 
Strauss, entendemos que nào responderia satisfatoriamente, vez que 
muita gente podia supor-se tratar do conhecidíssimo Johann Strauss, 
autor de Maravilhosas valsas vienenses, ou de seu filho Johann 11 , ou 
mesmo de Christoph Strauss. também ilustre músico austríaco. 

Como todos sabem, quase toda família do grande Johalln 
Scbastian Bach foi composta de eminentes músicos do barroquismo 
alemão. 

Se alguém responder. por e.\elllplo, que quem compôs o, 
Prelúdios para Princir ia ntcs" foi "Bach", certamente nào estaria re ;.,· 
pondendo bem, rorque levaria a identificar este sobrenome com o do 
grande lohann Scbastian Bach autor de tantas maravilhosas "fugas" 
e "cantatas", quando o autor daquela composição foi Wilhclll1 
Friedmann, seu ilustre filho , 

Por outro lado. nào vemos qualquer inconveniente na manuten· 
çào do nome por extenso do grande compositor patrício. cujo re· 
conhecimento como patrono da música brasileira constitui, sem 
dúvida, homenagem das mais justas e merecidas, 

Acresce que a emenda mutila um elemento de um prenome 
composto, o que nos parece ainda menos recomendável sua 
ap rovaçào. 

À vista do exposto. esta Comissào é de parecer que a emenda em 
apreço deve se r rejeitada. 

Sa la d as Comissões, em 2J de ou tub ro de 1975. - Tarso Dutra, 
Presidente - Mendes Cana le , Relato r - H elvídio Nunes - Henrique 
de La Rocquc - Pa ulo Brossard , com restrições - Amon de Mello 

I'uhhl';ldlh Iln DCN (SC:ÇJll J I ) d~ 2 [-11-75 

Centro G ráfico do Senado Federal - Bra,ília - DI : 

1.000/ I I /75 



800/3/76 

SENADO FEDERAL 
PARECER 

N9 25, de 1976 
Comissão de Redação 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n9 171, de 1974 (n9 1.679-8/73, na Casa de origem). 

Relator: Senador Renato Franco 

A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 171, de 1974 (n9 1.679-B/73, na Casa de origem), que declara 
A ntônio Carlos Gomes patrono da Música no Brasil. 

Sala das Comissões, em 18 de março de 1976. - Danton Jobim, Presidente­
Renato Franco, Relator - Virgílio Távora - Dirceu Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N9 25, DE 1976 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n9 171, de 1974 (n9 1.679-8/73, na Casa de origem). 

EMENDAN9 1 
(corresponde à Emenda n9 1 de Plenário) 

No art. 19 do Projeto, onde se lê: 

"r: Antônio Carlos Gomes" ... 

Leia-se: 

"É Carlos Gomes" ... .. 

Publicado no DCN (Seção 11) de 19-3-76 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 679~A, de 1973 
(Do Sr. Francisco Amaral) 

Declara Antônio Carlos Gomes, Patro­
no da Música Erudita do Brasil; tendo 
pareceres: da Comissão de Constituição 
e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emendas; e, da Co­
missão de Educação e Cultura, pela 
aprovação, com Substitutivo. 

(PROJETO DE LEI N.o 1.679, DE 1973, A 
QUE SE REFEREM OS PARECERES.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes decla­

rado Patrono da Música Erudita do Brasil. 
Art. 2.° A efígie oficial de Antônio Car­

los Gomes é o retrato pintado por Arthur 
Lucas, que se encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.° Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 
1973. - Francisco Amaral. 

Justificação 

Antônio Carlos Gomes é, indubitavelmen­
te, a maior glória musical deste País. 

Com sua extraordinária obra musical, 
Carlos Gomes alçou-se à categoria de gê­
nio artístico, granjeando fama e prestígio 
nacional e internacional. 

Nada mais justo, portanto, do que ser 
exaltado com o patrocínio da música eru­
dita do Brasil, sendo que cultivá-lo e exal­
tá-lo é verdadeiro dever cívico. 

Carlos Gomes nasceu em Campinas, Es­
tado de São Paulo, em 1836. Estudou músi­
ca com o pai, que era regente de uma ban­
da de música em Campinas. Mais tarde, 
matriculou-se no Conservatório Musical do 
Rio de Janeiro, onde, em pouco tempo, foi 
escolhido para aperfeiçoar-se na Europa, 
durante quatro anos junto ao Conservató­
rio de Música de Milão. 

Em 1866, obteve o título de Maestro Com­
positor, na Itália. Nessa oportunidade, ini­
ciou a composição da famosa ópera, por 
todos os brasileiros conhecida, denomina­
da "O Guarani", baseada no romance ho­
mônimo - de José de Alencar e estreada 
em 1870 no Teatro Scala de Milão, e a 2 de 
dezembro do mesmo ano no Teatro Lírico -
Fluminense no Rio de Janeiro, alcançando 
grande êxito. 

Voltando à Itália, Carlos Gomes compôs 
as óperas "Fosca", "Salvador Rosa" e "Ma­
ria Tudor". Em 1880 foi recebido apoteoti­
camente na Bahia, onde escreveu e fez exe­
cutar o "Hino a Camões". Retornando nova­
mente à Itália, compôs "Lo Schiavo" ópera 
estreada no Rio de Janeiro em 1889.' 

Em 1895, foi Carlos Gomes nomeado Dire­
tor do Conservatório Musical de Belém do 
Pará, cargo que não pôde assumir por 
achar-se gravemente enfermo falecendo no 
ano seguinte. ' 
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: .0 los Gomes é a maior figura do roman­
tIsmo musical brasileiro, devendo à sua for­
mação italiana o desenvolvimento de seu 
gênio melodista, encontrando no chamado 
"bel canto" o seu meio de expressão. Sua 
e~ten~a obra a todos revela grande ima­
glJ?-3:çao, sensibilidade, lirismo, vigor dra­
n:a~lco , ao lado de aprimorada técnica ope­
nstlCa, compreendendo, além das óperas, 
peças para canto, para piano e até modi­
nhas. 

Creio, à vista do exposto, estar devida­
ment~ j,:stificado o projeto, submetendo à 
apreclaçao de meus nobres pares a home­
nagem que pretendemos prestar ao maior 
dos músicos brasileiros. - Francisco Ama­
ral. 

• PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e 11 - Relatório e voto do Relator 

Deseja o digno Deputado Francisco Ama­
ral, mediante o presente projeto de lei, ho­
menagear a memória de Antônio Carlos 
Gomes, alçando sua figura artística à con­
dição de Patrono da Música Erudita no 
Brasil. Como medida complementar, preco­
niza a escolha do retrato pintado por Ar­
thur Lucas, que se encontra no Museu dos 
Teatros do Rio de Janeiro, para efígie ofi­
cial, 

Cabe-nos examinar a proposição sob os 
aspectos da constitucionalidade, juridicida­
de e técnica legislativa. 

Quanto ao primeiro, não vemos óbice ca­
paz de entravar a iniciativa legiferante, vis­
to como não afronta contra dispositivo 
constitucional. 

Tampouco se indispõe contra princípios 
básicos de nossa sistemática legal, de mol­
de a encerrar a eiva da injuridicidade. 

Apenas sob o tema da técnica legislativa 
oferecemo-lhe um pequeno reparo, que mais 
se relaciona com o aprimoramento linguís­
tico do texto. Assim é que se declara, no 
projeto, Antônio Carlos Gomes", .. Patrono 
da Música Erudita do Brasil". Ao nosso ver 
não é correta a expressão ", , . Música Eru':' 
dita do Brasil", por emprego da contração 
"do". Com efeito, a Música Erudita é mani­
festação artística da criatividade universal, 
não estando assim vinculada às peculiari­
dades e tradições nacionais, muito embora 
nenhuma criação humana possa estar to­
talmente livre da dependência com o meio 
social. Por isso, preferimos que se adote, no 
projeto, a expressão" ... Música Erudita no 
Brasil", ou seja: a Música que se produz no 
País. 

2-

o nosso parecer é, pois, no sentido de se 
aprovar o Projeto de Lei n.O 1.679/73, mas 
com as alterações que propomos nas emen­
das inclusas. 

Sala da Comissão, em 
Ruydalmeida Barbosa. 

111 - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião de sua Turma "A", realizada em 
28/3/74, opinou, unanimemente, pela cons­
titucionalidade e juridicidade, com 2 emen­
das, do Projeto n.O 1.679/73, nos termos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
t ados: Túlio Vargas, Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência, Ruydalmeida Bar­
bosa, Relator, Élcio Alvares, Djalma Mari­
nho, Arlindo Kunzler, ítalo Fittipaldi, Jairo 
Magalhães, Antônio Mariz, Hamilton Xavier 
e Altair Chagas. 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSAO 

N.o 1 

Redija-se a emenda do Projeto na forma 
seguinte: 

"Declara Antônio Carlos Gomes, Patro­
no da Música Erudita no Brasil." 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

N.o 2 

Redija-se o art. 1.0 na forma seguinte: 
"Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes de­
clarado Patrono da Música Erudita no 
BrasiL" 

Sala das Sessões, em 28 de março de 1974. 
- Túlio Vargas, Vice-Presidente, no exercí­
cio da Presidência - Ruydalmeida Barbo­
sa, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE EDUCAÇAO E CULTURA 

I - Relatório 

O Deputado Francisco Amaral apresen­
tou, em 20 de novembro do ano passado, o 
projeto que consagra Carlos Gomes, decla­
rando-o Patrono da música erudita do Bra­
sil. 

• 
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A iniciativa é altamente louvável e sobre 
ela já se pronunciou a favor a Comissão de 
Constituição e Justiça da Câmara. 

Em colaboração espontânea oferecida à 
Comissão de Educação e Cultura, que ora 
examina o projeto, o Departamento de As­
suntos Culturais do Ministério da Educação 
e Cultura apresenta duas sugestões: a de se 
suprimir no artigo 1.0 do Projeto a palavra 
"erudita", que restringiria o âmbito da ação 
criadora de Carlos Gomes, e a de se editar 
as obras do grande compositor, ainda hoje 
inédita, só existindo uma cópia, em estádio 
precário de conservação, de "O Guarani". 
Estas duas propoSições serão consideradas 
na ordem metódica a que submetemos a 
matéria. 

I - Quem foi Carlos Gomes 

Antes de tudo, cumpre-nos traçar o per­
fil do maestro campineiro, anotando alguns 
dados da sua vida e da evolução da sua 
criatividade artística. 

Nasceu Carlos Gomes na cidade paulista 
de Campinas, em 1837, no dia 11 de maio. 
Filho do músico Manuel José Gomes, que 
sucessivamente viúvo, casou-se quatro ve­
zes, veio ao mundo pelo terceiro matrimô­
nio do progenitor. 

O velho Manuel Gomes, mestre de uma 
banda em Campinas, ensinava música a to­
dos os filhos. Cedo se revelou aquele que 
seria o maior compositor brasileiro, quer 
como cantor, quer como precoce pianista e 
violinista, aplicando-se, ao mesmo tempo, 
a todos os instrumentos da banda musical 
regida por seu pai. 

Aos 20 anos, o jovem "Tonico da Banda" 
era notável compositor, escrevendo músicas 
sacras para as festas religiosas da região. 
Compunha, também, modinhas, tornando­
se largamente popular em todo o Brasil e 
até hoje cantada e ouvida com encanta­
mento a que principia com o verso: "tão 
longe, de mim distante". 

Estando em São Paulo, compôs o "Hino 
Acadêmico", tornando-se um ídolo dos es­
tudantes da Paulicéia. Foi quando estes co­
meçaram a incitá-l~. a ir para o Rio de , J~­
neiro, a fim de frequentar o ConservatorlO, 
fundado por Francisco Manuel, o autor do 
Hino Nacional Brasileiro, em 1833, e tor­
nado estabelecimento oficial em 1855. A di­
ficuldade do moço campineiro estava na 
oposição do pa!, que o não queria l<.>n.ge de 
si. Um dia, porem, Carlos Gomes deCIdIU-se; 
fugiu da casa paterna e embarcou no vapor 
"Pirapetinga", para a Capital do ImpériO. 

... 
o .o.oo~ 

Foi uma data decisiva aquela de 20 de J~-" 
de 1859. Hospedou-se, com 120 réis no bolso, 
na casa de um negociante, Azarias Botelho, 
residente na rua Primeiro de Março. O ve-
lho Manuel Gomes, apesar de contrariado, 
compadeceu-se do filho, mandando-lhe 
mensalmente uma mesada de 30 mil réis. 

No Conservatório, Carlos Gomes teve co­
mo professor de harmonia e contraponto o 
maestro Gianini. Completado o curso e 
premiada uma cantata que compusera, sua 
idéia fixa era a de produzir uma ópera. 
Compôs, então, a "Noite do Castelo", segui­
da por "Joana de Flandres", que alcança­
ram grande êxito. Já, então, o Imperador 
D. Pedro II, que protegia os artistas, tal 
como aconteceu com o menino Pedro Amé­
rico, trazido da Paraíba para ser o grande 
pintor brasileiro, tomara Carlos Gomes sob 
seus auspícios, mandando-o para a Itália 
como pensionista do Governo. 

A data máxima do grande compositor foi 
certamente a de 19 de março de 1870. A lei­
tura de "O Guarani" de José de Alencar 
despertara nele a maravilhosa inspiração. 
A ópera foi cantada no "Scala" de Milão. 
Desde a majestosa protofonia e através dos 
temas melódicos, despertou o entusiasmo e 
finalmente a ovação delirante da platéia, 
mas o que mais comoveu o jovem composi­
tor de 33 anos, foi a exclamação de Verdi: 
"Este moço come'ça por onde acabei eu." 

Dois anos depois, Carlos Gomes ressente­
se da influência de Wagner nas suas óperas 
"Fosca" e "Lohengrin". Entretanto, volve 
em seguida ao estilo italiano, com "Salva­
dor Rosa", ópera cantada em Gênova, al­
cançando triunfo colossal principalmente 
pela protofonia e pela barcarola "Mia Pic­
cirella", que se fez popular em toda a pe­
nínsula. Vieram depois "Maria Tudor", "O 
Condor" e, como coroamento de toda a exis­
tência de um gênio, o "Schiavo". 

Esta ópera, considerada a mais perfeita 
do compositor brasileiro pelOS críticos mu­
sicais, foi o canto do cisne de Carlos Gomes. 
Corria o ano de 1889. Proclamou-se a Re­
pública no Brasil. Foi exilado D. Pedro II o 
grande admirador e protetor do maestro. ' 

Entre os maiores propagandistas e fun­
dadores do novo regime, figuravam os con­
terrâneos de Carlos Gomes: Campos Sales 
Francisco Glicério, os vizinhos Prudente d~ 
Morais, Américo Brasiliense, Bernardino de 
Campos e outros. Esses ilustres brasileiros 
não podiam nutrir simpatia pelo maestro 
cuja fidelidade e gratidão a D. Pedro II era 
inabalável. Regressando à Pátria encontrou 
desprezo e hostilidade da parte do governo. 

: 
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_ '1 ... Contava 52 anos. Criado o atual Instituto 
Nacional de Música, em substituição ao an­
tigo Conservatório, Carlos Gomes foi mar­
ginalizado, esquecido, como se não existisse. 
A essa altura, dignificou-se o governo do 
Estado do Par~, nomeando-Q diretor ido 
Conservatório da sua capital. Nesse posto, 
morreu Carlos Gomes, em 16 de setembro 
de 1896. Tinha completado 59 anos. 

Ir - Caráter da Música de Carlos Gomes 
Nas partituras do mestre campineiro pre­

domina a opulência da melodia, o poder de 
uma criatividade exuberante, a espontanei­
dade da inspiração. Com raro senso do equi­
líbrio orquestral, soube tirar efeitos surpre­
endentes dos temas que se propunha, mag­
netizando as multidões com a magia de sua 
imaginação poética, ora se exprimindo em 
delicadezas de ritmos, ora se manifestando 
e se expandindo no entusiasmo de suas pro­
tofonias, tais como as do "O Guarani", da 
"Fosca" de "Salvador Rosa" ou na alvorada , 
do "Schia vo". 

Filiado à escola italiana e em certa altura 
à harmonia dissonante cromática alemã, 
há no fundo das composições de Carlos Go­
mes um sentido nacional brasileiro. 

Como disse o ilustre escritor e crítico 
Andrade Murici, no parecer do Departa­
mento de Assuntos Culturais do Ministério 
da Educação e Cultura, o autor de "O Gua­
rani" não deve ser considerado como um 
erudito, mas sim um gêniO de inspiração 
espontânea, ao que acrescentaremos de uma 
capacidade inventiva espetacular. Segue a 
linha de José Maurício e Francisco Manuel 
e encontra na própria fonte do sentimen­
talismo brasileiro o segredo de suas com­
posições de amplitude universal. 

In - Culto à Memória do Mestre 

Foi para mim grande contentamento ser­
me distribuído este projeto para ser sub­
metido à minha opinião como Relator. En­
tre as emoções de minha vida despertadas 
pela música de Carlos Gomes, julgo interes­
sante relatar duas. 

A primeira foi em Milão. Tendo vindC! ?o 
Oriente Próximo e percorrido toda a Italla, 
separei-me de meus companheiros de via­
gem naquela cidade. Seguindo eles para pa-: 
ris, fiquei sozinho e à noi~e, isolado, sentI 
imensa saudade do BraSIl. Numa praça 
fronteira a ruínas seculares, preparava-se 
grande osquestra sinfônica para iniciar um 
concerto. Sentei-me num banco, evocando 
as paisagens brasileiras, já saturado dos as­
pectos asiáticos, africanos e europeus. Eram 
as palmeiras de Gonçalves Dias, nossas ma­
tas opulentas, nossos caboclos, o canto do 

sabiá. Vaga tristeza me invadia. Mas, de 
repente, a orquestra domina a praça. Era a 
sinfonia do "O Guarani". Era o Brasil que 
chegava aos meus ouvidos e, intimamente, 
meu coração bradava: Brasil! Brasil! Bra­
sil! 

A segunda foi no centenário do nascimen-
to de Carlos Gomes, em 1937, em Campinas. 
Preparei uma comemoração sui generis, 
absolutamente diferente das que se estavam 
realizando no país. Como sabem os contem­
porâneos, a "Ação Integralista Brasileira", 
por mim fundada para acordar nossa Pá-
tria e levar seus filhos ao culto de nossas 
tradições, contava, entre seus departamen-
tos, uma Secretaria de Cultura Artística, 
dirigida pelo raro talento e competênci·a de -
Rodolfo Josetti, crítico musical e autor de -
valiosos estudos sobre Beethoven. Conseguiu 
Josetti, de grande prestígio nos meios musi-
cais, levar a Campinas uma poderosa or­
questra sinfônica. Na véspera da data cen­
tenária, concentrei na praça fronteira ao 
monumento a Carlos Gomes, obra de Ber­
nardelli, dez mil camisas-verdes da região 
campineira, já depois da meia-noite os . , 
quaIS se conservavam em profundo silêncio. 
Quando no céu apareciam os primeiros co­
loridos da aurora, a estrela d'Alva empali­
decia lentamente e principiavam os trina­
dos dos passarinhos, eis que a grande 
orquestra começou, num crescendo, a "Al­
vorada do Schiavo". Era a música do nosso 
próprio homenageado emoldurando a sua 
estátua e inundando a praça como o sol 
nascente a refletir-se nas fachadas dos pré­
dios. 

Essas duas emoções marcaram instantes 
de minha vida e, agora, ao emitir meu pa­
recer sobre o projeto de Francisco Amaral, 
quis relembrá-las para justificar meu apoio • 
ao nobre deputado campineiro. 
IV - Sugestões e Restrições 

Do parecer do relator na Comissão de 
Constituição e Justiça se deduz que o art. 
1.0 do projeto deve modificar-se alterando­
se a expressão "do Brasil", que deve 
ser substituída pela "no Brasil". Do parecer 
do Departamento de Assuntos Culturais do 
Ministério da Educação e Cultura, conclui­
se pela supressão da palavra "erudita". Há 
ainda, do mesmo Departamento, a sugestão 
para que se edite a obra de Carlos Gomes. 

Quanto a esta, não podendo a Câmara 
aprovar projetos que ocasionem despesas, 
contraponho à sugestão do Ministério a de 
que a edição das obras do grande composi­
tor corra por conta daquele órgão gover­
namental, que procurará empregar verbas 
de que normalmente dispõe. 

lote: 48 

Pl N° 1679/1973 
Caixa: 82 

56 



,.--------- ---- --

-5 

Sem desvirtuar a intenção do Deputado 
Francisco Amaral, nem fazer alterações que 
descaracterizem o seu Projeto, mas para 
atender o que nos é sugerido pelos parece­
res mencionados, apresento um Substituti­
vo. 

11 - Voto do Relator 
Francamente favorável ao Projeto n.o 

1.679, e com o intuito de melhorar o seu 
texto, é apresentado o substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em 29 de maio de 1974. 
- Plínio Salgado, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em 
sua reunião ordinária realizada em 5 de 
junho de 1974, opinou, unanimemente, pela 
Aprovação do Projeto n.O 1.679/73, do Sr. 
Francisco Amaral, que "Declara Antônio 
Carlos Gomes Patrono da Música Erudita 
do Brasil", nos termos do Substitutivo ane­
xo, oferecido pelo Relator, Sr. Plínio Salga­
do. 

Estiveram presentes os Senhores Gastão 
Müller e Brígida Tinoco, Vice-Presidentes; 
Plínio Salgado, Manoel Almeida, Olivir Ga­
bardo, Ary de Lima, Eurípides Cardoso de 
Menezes, Francisco Amaral, Daso Coimbra, 
João Borges, Flexa Ribeiro, Oceano Carleial, 

\ o v 

, -. 

.. 
Moacyr Chiesse, Emanuel Pinheiro, Brasília 
Caiado, Maurício Toledo Jarmund Nasser e 
JG de Araújo Jorge. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 1974. 
- Gastão Müller, Vice-Presidente no exer­
cício da Presidência - Plínio Salgado, Re­
lator. 

SUBSTITUTIVO 
ADOTADO PELA COMISSAO 

Declara Antônio Carlos Gomes, Pa­
trono da Música no Brasil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes decla­

rado Patrono da Música no Brasil. 
Art. 2.0 A efígie oficial de Antônio Car­

los Gomes é o retrato pintado por Arthur 
Lucas, que se encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 3.0 O Poder Executivo regulamen­
tará esta Lei no prazo de 601 (sessenta) dias. 

Art.4.0 Esta Lei entrará em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário. 

Sala da Comissão, em 5 de junho de 1974. 
- Gastão Müller, Vice-Presidente, no exer­
cício da Presidência - Plínio Salgado, Re­
lator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 l679B,DE 

"declal1a Antônio Carlos Go­

mes Patrono da Música no 

Brasil" 

O Projeto em epigráfe, de autoria do nobre Depu 

tado Francisco Amaral, tramitou por esta Comissão e pela Co­

missão de Educação e Cultura recebendo pareceres favoráveis 

de ambas, no âmbito de suas competências regimentais. 

No Senado Federal, nos órgãos Técnicos, igual 

mente a proposição foi acolhida.' 

A Emenda em apreço, apresentada em Plenário da 

Câmara Alta pelo eminente Senador Franco Montoro, visando ex­

cluir o prenome do consagrado compositor no art. 19 do proje 

to, sob a justificativa de que o nome realmente conhecido e 

respeitado, do grande músico brasileiro - é simplesmente- "Car 

los Gomes", embora rejeitada pela Comissão de Educação e Cul­

tura , foi afinal aprovada. 

Na Câmara, veio à Comissão de Constituição e 

Just-ça e a mim distribuída para manifestar parecer. 

O assunto foi decidido por esta Comissão quando 

da apreciação da proposição principal. Na Emenda nada há que 

possa acarretar mudança de orientação. 

No voto, pelo exposto, é pela aprovação da Emen 

da, reconhecendo que nada há de reparos a fazer. 

A Emenda é constitucional, jurídica e obedece a 

boa técnica legislativa. 

Sala da Comissão, 16 de junho de 1976. 

Deputado Gomes d~ilva 
RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 

de sua Turma "B", realizada em 16.06.76, opinou, unanimemente, 

pela constiuucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da 

Emenda do Senado ao Projeto n9 l679-Cj73, nos termos do pare -

cer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Gomes da Silva - Rela 

tor, Cantídio Sampaio, Celso Barros, Daso Coimbra, Eloy Lenzi, 

Erasmo Martins Pedro, José Bonifácio Neto e Luiz Braz . 

Sala da Comissão, 16 de junho de 1976. 

Deputado Gomes da Silva 

RELATOR 
/ 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

RELAT6RIO: 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

1.679-B, de 1 973, que "declara -Anto 

nio Carlos Gomes Patrono da Música no 
Brasil". 

RELATOR: Deputado Geraldo Freire 

O Projeto sob exame desta Comissão tem por escopo de 

clarar a maior glória musical brasileira, Antônio Carlos Gomes,Pa 

trono da Música no Brasil. 

Submetido ao Senado, aprovou-se ali uma emenda ao art . 

19, suprimindo o prenome do patrono , sob a alegação, encampada p~ 

la Comissão de Constituição e Justiça daquela 6 asa legislativa,de 

que o eminente artista é conhecido tão somente por Carlos Gomes. 

Ainda no Senado, a Comissão de Educação e Cultura, em erudito pa 

recer, discordou da emenda. O plenário, porém, aprovou-a, motivan 

do assim o retorno do assunto ao nosso exame. 

~ 

Realmente, quando se diz Carlos Gomes, nada mais e p'r~ 

ciso acrescentar. Aqui ou alhures, no Brasil ou em qualquer outra 

parte do mundo, onde se estude música, todos saberão de quem se 

trata, porque Carlos Gomes, pelo seu gênio admirável) transpôs as 

fronteiras do espaço e do tempo, para impor-se à admiração e ao 

respeito de todas as terras e de todas as gerações. Mas também, 

quando se diz Dante, o mundo inteiro sabe que é o autor da Divi 

na Comédia, o que não impede que, no frontespIcio de suas obras, 

ou nos documentos a ele referentes, se ajunte o cognome Alighieri, 

que melhor o identifica e completa. O mesmo se diga de Camões, em 

Portugal, de Cervantes, 

de Da Vinci, na Itália, 

na Espanha , 

e de tantas 

de Shakspeare, na Inglaterra, 
~ 

outras celebridades dos va-

rios continentes. O seu cognome apenas, sem nenhuma 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS D E PUTADOS 

- ~ çao, logo coloca a plenitude de sua personalidade diante de nos . 

Não as desmerece, entretanto, o acréscimo d o nome de batismo de 

cada qual. 

Além destes, cabe aqui um outro argumento . No art. 29 

do projeto, que define qual a efigie oficial do artista , está tam 

bém o nome completo de Antônio Carlos Gomes. Ora, suprimir o pre 

nome no art . 19, como está na emenda do Senado , e deixá-lo no art. 

29, que não foi emendado, constitui pelo menos uma distração que 

prejudica as boas intenções do ilustre autor da emenda em discus 
-sao. 

VOTO: 

Por estes motivos , e apesar de entender que a emenda em 

nada diminuiria os propósitos do projeto, sou de parecer que ela 

deve ser rejeitada, porque, se não diminui, também não aumenta o 

valor da homenagem que se presta ao nosso genia l ' compatriota. 

Sala da Comissão, em 09 de junho de 1 976 . 

GER 6,07 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reunião ordi 

nária realizada em 09 de junho de I 976, opinou, unanimemente, pe 

la REJEIÇÃO da EMENDA DO SENADO AO PROJETO N9 1.679-B/73 , que "de 

clara Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil " , nos ter 

mos do parecer do Relator, Sr . Geraldo Freire . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Alvaro Val­

le, Presidente; Braga Ramos e Paulo Marques, Vice-Presidentes; Da 

so Coimbra , Darcilio Ayres , Daniel Silva, Hélio Mauro , José Maria 

de Carvalho, Menandro Minahim, Rômulo Galvão, Figueiredo Correia, 

Magno Bacelar, AlcirPimenta, Geraldo Freire, Lygia Lessa Bastos, 

Hildérico Oliveira, Antunes de Oliveira, J.G . de raújo Jorge e 

_1anoel Almeida . 

Sala da Comissão em , 09 de junho de I 976. 

lladL~ 
AtV~RO VALL 

,,",~-rLL'LP 
LDO FRE I RE "-

Relator 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 1 . 679- D, de 1973 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 1 . 679- B, 
,., . 

de 1973, que "declara Antonlo Carlos Gomes Pa-

trono da Música no Brasil "; tendo pareceres:da 

Comissão de Constituição e Justiça , pela cons­

titucional idade, juri dicídade e técnica legis-
. . ,..., ,..., 

latlva ; e , da Comlssao de Educaçao e Cultura , 
. . '" pela reJelçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 1 . 679-C, de 1973 , a que se 

referem os pareceres) . 



CÂMARA DOS~DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 679-C, de 1973 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n.O 1.679-B, de 
1973, que "declara Antônio Carlos Gomes Patrono da Mú­
sica no Brasil". 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Educa­
ção e Cultura.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Carlos Gomes declarado Patrono da Músi­

ca no Brasil. 
Art. 2.° A efígie oficial de Antônio Carlos Gomes é o retrato 

pintado por Arthur Lucas, que se encontra no museu dos Teatros 
do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 1974. 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS "que declara Antônio Carlos Gomes patrono da 
Música no Brasil. 

- N.O 1-
(corresp<Jnde à Emenda n.o 1, de Plenário) 

No art. 1.0 do Projeto, onde se lê: 

"É Antônio Carlos Gomes" ............................ . . 
Leia-se: 

"É Carlos Gomes" ...................................... . 
Senado Federal, em 31 de março de 1976. - José de Magalhães 

Pinto, Presidente. 



N ., 
'" .!! 
'" u 

., 0 
"' Z 
~ ....J 
.3 0.. 

, 

" -2-

SINOPSE 

PROJETO DE LEI 
(N.os 1.679-B, DE 1973, NA CAMARA DOS DEPUTADOS, 

E 171, DE 1974, NO SENADO) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara que 
"declara Antônio Carlos Gomes patrono da Música no 
Brasil". 

Lido no expediente da sessão de 21-11-74 e publicado no DCN 
(Seção II de 30-11-74); 

Distribuído à Comissão de ,.Educação e Cultura. 
Em 23-4-75, é lido o Parecer n.O 44175, da Comissão de Educa­

ção e Cultura relatado pelo Senhor Senador Mendes Canale, pela 
aprovação do Projeto. 

Em 3-6-75, é incluído em' Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 

Em 4-6-75, é aprovado o Requerimento n.o 223/75, de autoria 
do Senhor Senador Franco Montoro, de adiamento da discussão 
do projeto para a sessão de 27-6-75 . 

Em 26-6-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 

Em 27-6-75, é aprovado o Requerimento n,o 278, de autoria do 
Senhor Senador Ruy Santos, de adiamento de sua discussão para 
a sessão de 27-8-75. 

Em 27-8-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único . 

Em 28-6-75, é a discussão encerrada após a leitura da Emenda 
n.O 1, de autoria do Senhor Senador Franco Montoro. As Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultura, para se 
pronunciarem sobre a emenda. 

Em 20-11-75, são lidos os seguintes Pareceres: 
- N.o 664, de 1975, da Comissão de Const;.tuição e Justiça, re­

latado pelo Senhor Senador Leite Chaves, pela constitucionalidade 
e juridicidade do projeto e da emenda; 

- N.o 665, de 1975, da Comissão de Educação e Cultura, rela­
tado pelo Senhor Senador Mendes Canale, pela aprovação do pro­
jeto e rejeição da emenda. 

Em 16-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para votação em turno único. 

Em 17-3-76, é aprovado com a Emenda n.o 1, de plenário. A 
Comisão de Redação. 

Em 18-3-76, é lido o Parecer n.o 25/76, da Comissão de Reda­
ção, relatado pelo Senhor Senador Renato Franco, apresentando 
a redação final do projeto. 

Em 26-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 

Em 29-3-76, é aprovada a redação final da emenda do Senado 
oferecida ao projeto. 

A Camara dos Deputados com G Ofício n.O 95, de 31-3-76. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Declara Ant6nio Carlos Gomes Patrono da 
Música no Brasil. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - t Antônio Carlos Gomes declarado Patrono 
da 'Mus i ca no Bras i 1 . 

Art. 29 ~ A efigie oficial de Antônio Carlos Gomes e 
o retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra no Museu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 39 - ú Poder Executivo regu 'lamentarã esta lei 
no prazo de sessenta dias. 

publicação. 
Art. 49 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua 

Art. 59 -Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 02)6 de março de 1979. 

------" 
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MENSAGEM N9 3/ ?C; 

EXCELENTfsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

, . 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
tem a honra de enviar a Vossa Excelência, para os fins cons 
titucionais, o incluso Projeto de Lei do Congresso Nacio~ 
nal, q l1 e "declara Antônio Carlos Gomes Patrono d3. Música no 
Brasil". 

r 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em $ de março 
de 1979. 

'. 
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Brasília, ~~ de março de 1979 

N9 ~ 
Comunica remessa do Projeto 
de Lei n9 1.679-B, de 1973. 

, 

Senhor Secretário, 

--

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência, para que se digne levar ao conhecimento do Se­
nado Federal, que a Câmara dos Deputados rejeitou a emenda 
dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei n9 
1.679-B, de 1973, que "declara Ant6nio Carlos Gomes Patro­
no da Música no Brasil". 

Outrossim, comunico a Vossa Exce­
lência que a referida proposição foi, nesta data, enviada - -a sançao. 

Aproveito a oportunidade para reno 
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ALEXANDRE COSTA 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1.679-D, de 1973 

( 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei n.o 1. 679-B, de 
1973, que "declara Antônio Carlos Gomes Patrono da Mú­
sica no Brasil"; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa; e, da Comissão de Educação e Cultura, 
pela rejeição. 

(Projeto de Lei n .o 1.679-C, de 1973, a que se referem 
os pareceres.) I 

O Congressc Nacional decreta: 
Art. 1.0 É Antônio Sarlos Gomes declarado Patrono da Músi­

ca no Brasil. 

Art. 2.° A efígie oficiai de Antônio C:arlos Gomes é o retrato 
Dintado ;lor Arthur Luca.s, que se encontra no museu dos Teatros 
do Rio de Janeiro. 

Art. 3.° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4.° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, 29 de novembro de 1974. 

EMENDA DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS "que declara Antônio Carlos Gomes patrono da 
Música no Brasil", 

- N.O 1-

(corre.sponde à Emenda n.O 1, de Plenário) 

No art. 1.0 do Projeto, onde se lê: 

"É Antônio Carlos Gomes" ............................. . 
Leia-se: 

" É Carlos Gomes" ............. .... . . ... ... .. ...... ..... . 
Senado Federal, em 31 je março de :1976. - José de Magalhães 

Pinto, Presidente. 
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SINOPSE 

PROJETO DE LEI 

~ (N.:lS 1.679-B, DE 1973, KA CAMARA DOS DEPUTADOS, 
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E 171, DE 1974, NO SENADO) 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara que 
"declara Antônio Carlos Gomes patrono da Música no 
Brasil". 

Lido no expediente da sessão de 21-11-74 e publicado no DCN 
(Seção II de 30-11-74); 

Distribuído à Comissão de Educação e C'lltura. 
Em 23-4-75, é lido o Parecer n.O 44/75, da Comissão de Educa­

ção e Cultura relatado pelo Senhor Senacior Mendes Canale, pela 
aprovação do Projeto. 

Em 3-6-75, é incluído em Ordem d0 Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 

Em 4-6-75, é aprovado c Requerimento riO 223/75, de autoria 
do Senhor Senador Franco ~A.ontoro, de adiamento da discussão 
do projeto para a sessão de 27-6-75. 

Em 26-6-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 

Em 27-6-75, é aprovado o Requerimentc n.o 278, de autoria do 
Senhor Senador Ruy Sant'ls, de adiamento rle sua discussão para 
a sessáo de 27-8-75. 

Em 27-8-75, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para ::iiscussão em turno único. 

Em 28-8-75, é a discussão encerrada após a leitura da Emenda 
n.O 1, de autoria do Senhor Senador Franco Montoro. As Comis­
sões de Constituição e Justiça e de Educaçáo e Cultura, para se 
pronunciarem sobre a emenda. 

Em 20-11-75, são lidos os seguintes Pareceres: 
- NY 664, de 1975, da Comissão de Const;tuição e Justiça, re­

latado pe~o Senhor Senador Leite Chave.:>, pel? constitucionalidade 
e juridicidade do projeto e da emenda, 

- N.c e65, de 1975, da :::;omissão :fe Educação e Cultura, rela­
tado pelo Senhor Senador Mendes Canale, pe~a aprovação do pro­
jeto e rejeição da emenda. 

Em 16-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para votação em turno únir:o. 

Em 17-3-76, é aprovado com a Emenda n.O 1, de plenário. A 
Comisão de Redação. 

Em 18-3-76, é lido o Parecer n.o 25/76, do. Comissão de Reda­
ção, relatado pelo Senhor '3enador Renato Franco, apresentando 
a redação final do projeto. 

Em 26-3-76, é incluído em Ordem do Dia da próxima sessão, 
para discussão em turno único. 
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Em 29-3-76, é aprovada a redação final da emenda do Senado .J 
oferecida ao projeto. 

A Camara dos Deputados com c Ofício n.C 95, de 31-3-76. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I e U - Relatório e Voto do Relator 

O Projeto em epígrafe, de autoria do nobre Deputado Francis­
co Amaral, tramitou por esta Comissão e pela Comissã() de Edu­
cação e Cultura recebendo pareceres favoráveis de ambas, no âmbi­
to de suas competências regimentais. 

No Senado Federal, nos órgãos Técnicos, igualmente a pro­
posição foi acolhida. 

A Emenda em apreço, apresentada em Plenário da Câmara Alta 
pelo eminente Senador Franco Montoro, visando excluir o prenome 
do consagr~do compositor no art. 1.0 do Pro jeto , sob a justificativa 
de que o nome realmente conhecido e respeitado, do grande músico 
brasileiw é, simplesmente, "Carlos Gomes", embora rejeitada 
pela ComissáD de Educação e Cultura, foi afinal aprovada. 

Na Câmara, veio à ComissáD de Constituição e Justiça e a mim 
distribuída para manifestar parecer. 

O assunto foi decidido PDr esta CDmissáD quando da aprecia­
çáD da proposição inicial. Na Emenda nada há que PDssa acarre­
tar mudança de orientação. 

No voto, pelo exposto, é pela aprovação da Emenda, reconhe­
cendo que nada há de reparos a fazer. 

A Emenda é constitucional, jurídica e obedece a boa técnica 
legislativa. 

Sala da Comissão, 16 de junho de 1976. - Gomes da Silva, 
Relator. 

lU - Parecer da Comissão 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião de sua Tur­
ma "B", realizada em 16-6-76, opinou, unanimemente, pela oons­
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda do 
Senado ao Projeto n.o 1.679-C/73, nos termos do parecer do Re­
lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Djalma Bessa , 
Presidente ; Gomes da Silva, Relator; Cantídio Sampaio, Celso 
Barros, Daso C()imbra, Eloy Lenzi, Erasmo Martins Pedro, José &­
nifácio Neto e Luiz Braz. 

Sala da ComissáD, 16 de junho de 1976. - Djalma Bessa, Pre­
sidente - Gomes da Silva, Relator. 
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~/ ~ , PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇãO E CULTURA 

, . I - Relatório 

O Projeto sob exame desta Comissão tem por escopo declarar 
a maior glória musical brasileira, Antônio Carlos G<lmes, Patrono 
c:a Música no Brasil. 

Submetido ao Senado, aprovou-se ali uma emenda ao art. 1.°, 
suprimindo o prenome do patrono, sob a alegação, encampada pela 
Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa legislativa, de 
que o eminente artista é conhecido tão somente por Carlos Gomes. 
Ainda no Senado, a Comissão de Educação e Cultura, em erudito 
parecer, discordou da emenda. O plenário, porém, aprovou-a, mo­
tivando assim o retorno do assunto ao nosso exame. 

Realmente, quando se diz Carlos G<lmes, nada mais é preciso 
acrescentar. Aqui ou alhures, no Brasil ou em qualquer outra par­
te do mundo, onde se estude música, todos saberão de quem se 
trata, porque Carlos Gomes, :;:leIo seu gênio admirável, transpôs 
as fronteiras do espaço e do "empo, para impor-se à admiração e 
ao respeito de todas as terras e de todas as gerações. Mas também, 
quando se diz Dante, o mundo inteiro sabe que é o autor da "Di­
vina Comédia", o que não impede que, no frontispício de suas 
obras, ou nos documentos a ele referentes, se ajunte o cognome 
Alighieri, que melhor o identifica e completa. O mesmo se diga 
de Camões, em Portugal, de Cervantes, na Espanha, de Shakes­
pcare, na Inglaterra, de Da Vinci, na Itália, e de tantas outras 
celebridades dos vários continentes. O seu cognome apenas, sem 
nenhuma outra conotação, logo coloca a plenitude de sua perso­
nalidade diante de nós. Não as desmerece, entretanto, o acrésci­
mo do nome de batismo de cada qual. 

Além destes, cabe aqui ·..Im outro argumento. No art. 2.° do 
projeto, que define qual a efígie oficial do artista, está também 
o nome completo de Antônio -::arlos Gomes. Ora, suprimir o pre­
nome no art. 1.0, como está na emenda do Senado, e deixá-lo no 
art. 2.°, que não foi emendado, constitui pelo menos uma distra­
ção que prejudica as boas intenções do ilustre autor da emenda 
em discussão . 

11 - Voto do Relator 

Por estes motivos, e apesar de entender que a emenda em 
nada diminuiria os propósitos do projeto, sou de parecer que 
ela deve ser rejeitada, porquz, se não diminui, também não au­
menta o valor da homenagem que se presta ao nosso genial com­
patriota. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1976. - Geraldo Freire, 
Relator. 
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IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação e Cultura, em sua reumao ordiná­
ria realizada em 9 de junho de 1976, opinou, unanimemente, pela 
rejeição da Emenda do Senado ao Projeto n.O 1.679-B/73, que 
"declara Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil", 
nos termos do parecer do Relator, Sr. Geraldo Freire. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Álvaro Valle, Pre­
sidente; Braga Ramos e Paulo Marques, Vice-Presidentes; Daso 
Coimbra, Darcílio Ayres, :L>aniel Silva, Hélio Mauro, José Maria de 
Carvalho, Menandro Minahim, Rômulo Galvão, Figueiredo Cor­
reia, Magno Bacelar, Alcir Pimenta, Geraldo Freire, Lygia Lessa 
Bastos, Hildérico Oliveira, Antunes de Oliveira, JG de Araújo 
Jorge e Manoel de Almeida. 

Sala da Comissão, em 9 de junho de 1976. - Alvaro Valle, 
Presidente - Geraldo Freire, Relator. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Aviso n9 083-SUPAR/79. 

Em 02 de abril de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.628, de 02 de abril de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração . 

J'~ 
SILVA 

M' do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

/ 

DD Primeiro Secretário da Câmara. dos Deputados 
BRAS1:LIA - DF. 
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MENSAGEM N9 086 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "declara Antônio 

Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade , dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.628, de 02 de 
abril de 1979. 

Brasília, em O 2 de de 1 979 . 

;3.' -

1 
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LEI NQ 6.628, de 02de abril de 1 979. 

Declara Antônio Carlos Gomes Patrono 
da Musica no Brasil. 

o P R E S IDE N T E O A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lQ - E Antônio Carlos Gomes declarado Patrono du 

Musica no Brasil. 

Art. 29 - A efigie oficial de Antônio Carlos Gomes e o 

retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra no Muse u dos Teatros do 

Rio de Janeiro . 

Art. 39 - O Poder ExeclJti vo regu 1 i)111entarã esta Lei no 

prazo de sessenta dias. 

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p.!:!.. 

blicação. 

Art. 59 - Revogam-se ns disposições em contrãrio. 

Brasilia~ em 02 de de 1 979; 

1589 da Independência e 919 da República . I 

IJ·' 
/1 I 
f 



• 

GER 6.14 

/ 4IHU;"'O . 

~ I/'I/I! ; I 

.... . 

Declara Antônio Carlos Gomes Patrono da 
Música no Brasil. 

CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - r Antônio Carlos Gomes declarado Patrono 
da Música no Brasil. 

Art. 29 - A eflgie oficial de Antônio Carlos Gomes e 
o retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra no MUseu dos Tea­
tros do Rio de Janeiro. 

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de sessenta dias. 

publicação. 
Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ~b de março de 1979. 
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UO.:l -::'Ut'J-UV 1 ::1. 

Em 02 de abril de 1 979. 

Excelentíssimo Senhor primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

RepGblica restit\li dois aut6grafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.628, de 02 de abril de 1979. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

.. 
-' 

" 
, ~' , , , 

( 
/ 

C0L3F.!'.Y DC 
Ministro Chefe 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON BRAGA 

I 

, / 

COUT'"' 1=' S :"L~}!'. . v....... __ '. 

do Gabinete Civil 

DD Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRl\StLIA - DF. 
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MENSAGEM N9 086 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CfuL7\Rl\ DOS DEPUTADOS: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que IIdeclara Antônio 

Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois au 

tógrafos do texto ora convertido na Lei n9 6.628, de 02 de 
abril de 1979. 

Brasília, em 02 de abril de 1 979. 

1 ~ ~ 
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LEI NQ 6.628, de 02de abril de 1 979. 

Decl ara Antôni o Carlos Gomes Patrono 
da Música no Brasil. 

o P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - t Antônio Carlos Gomes declarado Patrono da 

Música no Brasil. 

Art. 29 - A efigie oficial de Antônio Carlos Gomes e o 
retrato pintado por Arthur Lucas, que se encontra no Museu dos Teatros do 
Rio de Janeiro. 

Art. 39 - O Poder Executi vo regul amentarã esta Lei no 
prazo úe sessenta dias. 

Art. 49 - Esta Lei entrarã em Vl gor na data de sua p~ 
blicaçao. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 02 de 
1589 da Independência e 919 da República. 

abril de 1 979; 
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